
ESPIRITO SANTO

EDITAL

PREFEITURA MUNICIPAL DE PRESIDENTE KENNEDY

PREÂMBULO

O Município de Presidente Kennedy, Estado do Espírito Santo, torna público que por intermédio de seu pregoeiro 
oficial, realizará licitação na modalidade "PREGÃO ELETRÔNICO" N° 000058/2021, sob o critério de "MENOR PREÇO 
GLOBAL", por meio do site: www.bllcompras.org.br e www.presidentekennedy.es.gov.br para CONTRATAÇÃO DE 
EMPRESA ESPECIALIZADA EM SERVIÇOS DE TELECOMUNICAÇÕES INCLUINDO A INSTALAÇÃO, MANUTENÇÃO E 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS TÉCNICOS DE SUPORTE PARA INTERLIGAR O EDIFICIO SEDE DA PREFEITURA MUNICIPAL DE 
PRESIDENTE KENNEDY E SUAS UNIDADES E SECRETARIAS DESCENTRALIZADAS, conforme Processo n° 013420/2020, 
devidamente aprovado pela autoridade competente. O Pregão será realizado por Pregoeiro e Equipe de Apoio, 
designados pelo Decreto nº 016/2021, de 03 de fevereiro de 2021 e alterações, regido de acordo com a Lei nº 
10.520/2002, Lei Complementar nº 123/2006, Lei nº 8.666/1993 e suas alterações, e pelo Decreto Municipal nº 
094/2020, bem como pelas demais normas pertinentes e condições estabelecidas no presente Edital.

CÓDIGO DE IDENTIFICAÇÃO: 2022.058E0700001.01.0004

1 - DAS INFORMAÇÕES GERAIS
1.1 - Da retirada do edital - As empresas interessadas em participar do certame deverão retirar o edital no site 
www.presidentekennedy.es.gov.br ou www.bllcompras.com, ficando obrigadas a acompanharem as publicações 
referentes à licitação no Diário Oficial dos Municípios do Espirito Santo - www.diariomunicipal.es.gov.br, tendo em vista 
a possibilidade de alterações e avisos sobre o procedimento.

1.2 - Modo de Disputa: ABERTO E FECHADO 

1.3 - Do Preço Máximo: O Preço Total Máximo que o Município de Presidente Kennedy-ES se dispõe a pagar é de R$ 
818.400,00 (Oitocentos e dezoito mil e quatrocentos reais), conforme discriminado no ANEXO II deste Edital.

1.4 - O Pregão Eletrônico será realizado em sessão pública, por meio da INTERNET, mediante condições de segurança - 
criptografia e autenticação - em todas as suas fases.

1.5 - Os trabalhos serão conduzidos por servidor do órgão promotor do certame, denominado Pregoeiro, mediante a 
inserção e monitoramento de dados gerados ou transferidos para o aplicativo "pregões" constante da página eletrônica 
da Bolsa de Licitações e Leilões (BLL).

1.6 - INÍCIO DO ACOLHIMENTO DAS PROPOSTAS E DOCUMENTAÇÕES: às 16h00 do dia 11/05/2022

1.7 - LIMITE PARA ACOLHIMENTO DAS PROPOSTAS E DOCUMENTAÇÕES: às 08h00 do dia 25/05/2022

1.8 - DATA E HORÁRIO DE ABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA: às 09h00 do dia 25/05/2022

1.9 - PEDIDO DE ESCLARECIMENTOS: Até 03 (três) dias úteis anteriores à data fixada para abertura da sessão pública, 
exclusivamente por meio eletrônico, via internet, no seguinte endereço eletrônico: https://bllcompras.com.

2 - DO OBJETO
2.1 - O objeto deste Pregão é a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM SERVIÇOS DE TELECOMUNICAÇÕES 
INCLUINDO A INSTALAÇÃO, MANUTENÇÃO E PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS TÉCNICOS DE SUPORTE PARA INTERLIGAR O 
EDIFICIO SEDE DA PREFEITURA MUNICIPAL DE PRESIDENTE KENNEDY E SUAS UNIDADES E SECRETARIAS 
DESCENTRALIZADAS, em conformidade com quantidades e especificações contidas no Anexo II do presente Edital.

2.2 - O prazo para início da execução do objeto licitado neste Pregão será de até 15 (quinze) dias a contar do 
recebimento da Ordem de Serviço emitida pelo Departamento de Compras.
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3 - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
3.1 - As despesas decorrentes da presente licitação correrão à conta dos seguintes orçamentos: Secretaria Municipal 
de Administração. Projeto/Atividade: 3.107 - Aquisição de link, implantação e manutenção da logística digital no 
Município. Elemento Despesa: 33903900000 - Outros serviços de terceiros - Pessoa Jurídica. Fonte de Recurso: 
153000000000 - Transferência da União referente Royalties do Petróleo e Gás Natural. 

4 - DO REGULAMENTO OPERACIONAL DO CERTAME
4.1 - O certame será conduzido pelo Pregoeiro, que terá, em especial, as seguintes atribuições:
I - conduzir a sessão pública;
II - receber, examinar e decidir as impugnações e os pedidos de esclarecimentos ao edital e aos anexos, além de poder 
requisitar subsídios formais aos responsáveis pela elaboração desses documentos;
III - verificar a conformidade da proposta em relação aos requisitos estabelecidos no edital;
IV - coordenar a sessão pública e o envio de lances;
V - verificar e julgar as condições de habilitação;
VI - sanear erros ou falhas que não alterem a substância das propostas, dos documentos de habilitação e sua validade 
jurídica;
VII - receber, examinar e decidir os recursos e encaminhá-los à Autoridade competente quando mantiver sua decisão;
VIII - indicar o vencedor do certame;
IX - adjudicar o objeto, quando não houver recurso;
X - conduzir os trabalhos da equipe de apoio; e
XI - encaminhar o processo devidamente instruído à autoridade competente e propor a sua homologação.
XII - O pregoeiro poderá solicitar manifestação técnica da assessoria jurídica ou de outros setores do órgão ou da 
entidade, a fim de subsidiar sua decisão.

5 - DAS OBRIGAÇÕES DOS LICITANTES 
5.1 - Caberá ao licitante interessado em participar do pregão, na forma eletrônica:
I - Credenciar-se previamente no sistema eletrônico utilizado no certame;
II - Remeter, até a data e horário estabelecidos para cadastro da proposta, por meio do sistema eletrônico, os 
documentos de habilitação e proposta devidamente assinada pelo representante legal conforme disposto no item 5.1.1 
e, quando necessário, os documentos complementares.
III - Responsabilizar-se formalmente pelas transações efetuadas em seu nome, assumir como firmes e verdadeiras suas 
propostas e seus lances, inclusive os atos praticados diretamente ou por seu representante, excluída a responsabilidade 
do provedor do sistema ou do órgão ou entidade promotora da licitação por eventuais danos decorrentes de uso 
indevido da senha, ainda que por terceiros;
IV - Acompanhar as operações no sistema eletrônico durante o processo licitatório e responsabilizar-se pelo ônus 
decorrente da perda de negócios diante da inobservância de mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão;
V - Comunicar imediatamente ao provedor do sistema qualquer acontecimento que possa comprometer o sigilo ou a 
inviabilidade do uso da senha, para imediato bloqueio de acesso;
VI - Utilizar a chave de identificação e a senha de acesso para participar do pregão na forma eletrônica;
VII - Solicitar o cancelamento da chave de identificação ou da senha de acesso por interesse próprio;
VIII - O credenciamento junto ao provedor do sistema implica a responsabilidade legal do licitante ou de seu 
representante legal e a presunção de sua capacidade técnica para realização das transações inerentes ao pregão 
eletrônico.
IX - Submeter-se às exigências do Decreto Municipal nº 094/2020, da Lei Federal nº 10.520/02 e, subsidiariamente, da 
Lei Federal nº 8.666/93, assim como aos termos de participação e condições de contratação constantes neste 
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instrumento convocatório.
X- Anexar as documentações exigidas no edital em campo específico no Sistema BLLCOMPRAS (documentos de 
habilitação, proposta, recursos), vedado inclusão em outros campos;
XI - Todos os documentos a serem inseridos no sistema BLLCOMPRAS deverão observar as configurações técnicas de 
arquivo fixadas pelo sistema mencionado.

5.1.1 - A Proposta Comercial deverá: 
I - Descrever o(s) objeto(s) da contratação, contendo valor unitário do item, valor total do item e valor total da 
proposta; 
II - Conter todos os valores propostos expressos, com duas casas decimais, obrigatoriamente em real, incluindo data, a 
identificação e a assinatura do representante legal da empresa; 
III - Ser redigida em língua portuguesa, digitada, preferencialmente em papel timbrado do licitante, sem emendas, 
rasuras ou entrelinhas que venham a ensejar dúvidas; 
IV - Conter a razão social, número do CNPJ, e preferencialmente endereço completo, telefone(s) e e-mail; 
V - Informar a validade da proposta, que não poderá ser inferior a 90 (noventa) dias, a contar da data limite de 
acolhimento das propostas; 
VI - Atender a todas as especificações constantes do ANEXO II deste edital.

5.1.2 - Caso a proposta comercial não seja assinada pelo administrador da empresa, deverá ser enviada comprovação 
de aptidão do signatário (procuração) para a prática de todos os atos inerentes ao procedimento de licitação em nome 
da empresa licitante. 

5.1.3 - Decorrido o prazo de validade das propostas, sem convocação para contratação, ficam os licitantes liberados dos 
compromissos assumidos.

5.1.4 - A proposta do licitante deverá considerar a tributação/encargos que efetivamente incidirá durante a execução 
do contrato.

5.1.5 - Os valores ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva responsabilidade 
do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob alegação de erro, omissão ou qualquer 
outro pretexto.

6 - DAS CONDIÇÕES GERAIS PARA A PARTICIPAÇÃO
6.1 - Somente poderão participar deste Pregão as empresas que atenderem a todas as exigências contidas neste edital 
e nos seus anexos, além das disposições legais, independentemente de transcrição.

6.2 - Todos os DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO - deverão ser apresentados via sistema, de modo que permita a 
comissão de licitação proceder com a autenticação dos mesmos, inclusive utilizando assinatura eletrônica quando for o 
caso. Se necessário, os documentos serão passíveis de consulta quanto à veracidade, a critério exclusivo do 
Pregoeiro/Equipe de Apoio.

6.2.1 - Todos os documentos de habilitação e proposta inicial, deverão ser inseridos no sistema antes da sessão pública 
de disputa. A não inclusão destes documentos no sistema ensejará na inabilitação/desclassificação do licitante.

6.2.2 - Serão aceitas somente cópias legíveis, não sendo aceitos documentos cujas datas estejam rasuradas.
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6.3 - O Município de Presidente Kennedy reserva-se o direito de solicitar o original de qualquer documento, sempre 
que julgar necessário.

6.4 - Poderão participar deste Pregão somente pessoas jurídicas que desenvolvam as atividades objeto desta licitação 
e que atendam às exigências deste edital.

6.5 - Não é admitida a participação nesta licitação de empresas que estejam cumprindo pena de suspensão temporária 
de participação em licitação e/ou impedimento de contratar com a Administração; que tenham sido declaradas 
inidôneas para licitar ou contratar com qualquer órgão público; ou que se subsumem às disposições dos artigos 9º e 
inciso V, do art. 27, da Lei nº 8.666/93.

6.6 - Estarão impedidos de participar de qualquer fase do processo, interessados que se enquadrarem em uma ou mais 
das situações a seguir:
a) estejam constituídos sob a forma de consórcio;
b) estejam cumprindo as penalidades previstas no art. 87, inciso III da Lei Federal n° 8.666/93 e no art. 7° da Lei Federal 
n° 10.520/02, desde que impostas pela própria Administração Pública Municipal;
c) estejam cumprindo a pena prevista no art. 87, inciso IV da Lei Federal n° 8.666/93, ainda que imposta por ente 
federativo diverso do estado do Espírito Santo;
d) não cumpram o disposto no art. 9° da Lei n° 8.666/93 e alterações.

6.7 - Para usufruir dos benefícios previstos na Lei Complementar nº 123/2006 (art. 42 a 45) os licitantes deverão 
comprovar, no momento da sua HABILITAÇÃO, a sua condição de microempresa ou empresa de pequeno porte, 
apresentando a Certidão expedida pela junta comercial, conforme art. 8º da IN 103/2007.

6.8 - As empresas optantes pelo Sistema Simples Nacional, regido pela Lei nº 9.317/96, deverão apresentar o 
comprovante de opção pelo Simples obtido através do site da Secretaria da Receita Federal, 
<http://www.receita.fazenda.gov.br/PessoaJuridica/simples/simples.htm>, no momento da HABILITAÇÃO;

6.9 - Se a Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte não apresentar a comprovação exigida nos itens 6.7 e 6.8 não 
terão os privilégios estabelecidos pela Lei Complementar 123/2006.

7 - DO MODO DE DISPUTA
7.1 - Será adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa aberto e fechado, no qual os 
licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com lance final e fechado, conforme o critério de julgamento 
adotado no edital.

7.2 - A etapa de envio de lances da sessão pública terá duração de quinze minutos.

7.3. - Encerrado o prazo previsto no item anterior, o sistema encaminhará o aviso de fechamento iminente dos lances 
e, transcorrido o período de até dez minutos, aleatoriamente determinado, a recepção de lances será 
automaticamente encerrada.

7.4 - Encerrado o prazo de que trata o item anterior, o sistema abrirá a oportunidade para que o autor da oferta de 
valor mais baixo e os autores das ofertas com valores até dez por cento superiores àquela possam ofertar um lance 
final e fechado em até cinco minutos, que será sigiloso até o encerramento deste prazo.

7.5 - Na ausência de, no mínimo, três ofertas nas condições de que trata o item anterior, os autores dos melhores 
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lances subsequentes, na ordem de classificação, até o máximo de três, poderão oferecer um lance final e fechado em 
até cinco minutos, que será sigiloso até o encerramento do prazo.

7.6 - Encerrados os prazos estabelecidos nos itens 7.3 e 7.4, o sistema ordenará os lances em ordem crescente de 
vantajosidade.

7.7 - Na ausência de lance final e fechado classificado nos termos dos itens 7.3 e 7.4, haverá o reinício da etapa fechada 
para que os demais licitantes, até o máximo de três, na ordem de classificação, possam ofertar um lance final e fechado 
em até cinco minutos, que será sigiloso até o encerramento deste prazo, observado, após esta etapa, o disposto no 
item anterior.

7.8 - Na hipótese de não haver licitante classificado na etapa de lance fechado que atenda às exigências para 
habilitação, o pregoeiro poderá, mediante justificativa, admitir o reinício da etapa fechada, nos termos do disposto no 
item anterior.

8 - DO RECEBIMENTO E ABERTURA DAS PROPOSTAS, DATA DO PREGÃO E DA DESCONEXÃO DO SISTEMA NA ETAPA 
DE LANCES
8.1 - O fornecedor deverá observar as datas e os horários limites previstos para a abertura da proposta, atentando 
também para a data e horário do início da disputa.

8.2 - Na hipótese de o sistema eletrônico desconectar para o pregoeiro no decorrer da etapa de envio de lances da 
sessão pública e permanecer acessível aos licitantes, os lances continuarão sendo recebidos, sem prejuízo dos atos 
realizados.

8.3 - Quando a desconexão do sistema eletrônico para o pregoeiro persistir por tempo superior a dez minutos, a sessão 
pública será suspensa e reiniciada somente decorridas duas horas após a comunicação do fato aos participantes, no 
sítio eletrônico utilizado para divulgação.

9 - DA REFERÊNCIA DE TEMPO 
9.1 - Todas as referências de tempo no Edital, no Aviso e durante a Sessão Pública observarão, obrigatoriamente, o 
horário de Brasília - DF e, dessa forma, serão registradas no sistema eletrônico e na documentação relativa ao certame.

10 - DA SESSÃO DE ABERTURA E JULGAMENTO DAS PROPOSTAS
10.1 - Após a divulgação do edital no sítio eletrônico, os licitantes encaminharão, até a data e o horário estabelecidos 
para cadastro da proposta, na forma do item 5.1, concomitantemente com os documentos de habilitação exigidos no 
edital, proposta com a descrição do objeto ofertado e o preço.

10.1.1 - A etapa de que trata o item anterior será encerrada com o prazo estabelecido para cadastro da proposta.

10.2 - O envio da proposta, acompanhada dos documentos de habilitação exigidos no edital, nos termos do disposto no 
item 10.1, ocorrerá por meio de chave de acesso e senha.
 
10.3 - O licitante declarará, em campo próprio do sistema, o cumprimento dos requisitos para a habilitação e a 
conformidade de sua proposta com as exigências do edital.

10.3.1 - A falsidade da declaração de que trata o item anterior sujeitará o licitante às sanções previstas no Decreto 
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094/2020, sem prejuízo da sanção criminal cabível.

10.4 - Na etapa de apresentação da proposta e dos documentos de habilitação pelo licitante, observado o disposto no 
item 10.1, não haverá ordem de classificação das propostas, o que ocorrerá somente após os procedimentos de que 
trata os itens 10.7 e seguintes.

10.5 - Os documentos que compõem a proposta e a habilitação do licitante melhor classificado somente serão 
disponibilizados para avaliação do pregoeiro e para acesso público após o encerramento do envio de lances.

10.6 - Os documentos complementares à proposta e à habilitação, quando necessários à confirmação daqueles exigidos 
no edital e já apresentados, serão encaminhados pelo licitante melhor classificado, após solicitação do pregoeiro no 
sistema eletrônico, no prazo de até 24 horas. 

10.7 - A partir do horário previsto no edital, a sessão pública na internet será aberta pelo pregoeiro com a utilização de 
sua chave de acesso e senha.

10.8 - Os licitantes poderão participar da sessão pública na internet, mediante a utilização de sua chave de acesso e 
senha.

10.9 - O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o pregoeiro e os licitantes.

10.10 - O pregoeiro verificará as propostas apresentadas e desclassificará aquelas que não estejam em conformidade 
com os requisitos estabelecidos no edital.

10.10.1 - A desclassificação da proposta será fundamentada e registrada no sistema, acompanhada em tempo real por 
todos os participantes.

10.11 - O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas pelo pregoeiro.

10.11.1 - Somente as propostas classificadas pelo pregoeiro participarão da etapa de envio de lances.

10.12 - Classificadas as propostas, o pregoeiro dará início à fase competitiva, oportunidade em que os licitantes 
poderão encaminhar lances exclusivamente por meio do sistema eletrônico.

10.13 - O licitante será imediatamente informado do recebimento do lance e do valor consignado no sistema.

10.14 - Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observados o horário fixado para abertura da sessão pública e 
as regras estabelecidas neste edital.

10.15 - O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ao último lance por ele ofertado e registrado pelo 
sistema, que incidirá tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação ao lance que cobrir a melhor 
oferta.

10.16 - Não serão aceitos dois ou mais lances iguais e prevalecerá aquele que for recebido e registrado primeiro.

10.17 - Durante a sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do valor do menor lance registrado, 
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vedada a identificação do licitante.

10.18 - Ao realizar o cadastro dos valores nos respectivos itens/lote, a licitante fica ciente e anui com os seguintes 
termos:

a) A validade da proposta não será inferior a 90 (noventa) dias, contados da data de abertura da mesma. 

b) Declara, sob as penas da lei, principalmente a disposta no art. 7º da Lei nº 10.520/2002, que satisfaz plenamente 
todas as exigências habilitatórias previstas no certame epigrafado, em obediência ao disposto no art. 4º, VII da Lei nº 
10.520/2002.

10.19 - Deverá ser cadastrado no sistema o preço UNITÁRIO ofertado por Item.

10.20 - Deverá ser cadastrado no sistema a MARCA do produto, salvo quando a marca puder identificar o licitante, 
nesta hipótese, o cadastro deve ser feito como marca PRÓPRIA.

10.21 - Até a abertura da sessão, os licitantes poderão alterar a proposta anteriormente cadastrada.

10.21.1 - Após abertura do certame, não cabe desistência da proposta, salvo por motivo justo decorrente de fato 
superveniente e aceito pelo pregoeiro. 

10.21.2 - A(s) empresa(s) vencedora(s) deverão estar cientes de que NÃO serão aceitas propostas comerciais atualizadas 
com preços unitários divergentes dos preços praticados no mercado.  Se necessário, será procedida análise para 
verificação de discrepâncias.

10.21.3 - A proposta será desclassificada se for contrária, expressamente, às normas e exigências deste edital.

10.21.4 - As propostas, sempre que possível, deverão trazer as mesmas expressões contidas no Anexo II, evitando 
sinônimos técnicos, omissões ou acréscimos referentes à especificação do objeto.

10.21.5 - Não serão aceitas propostas parciais (quantidade inferior), com relação a cada item.

11 - DO JULGAMENTO E NEGOCIAÇÃO DAS PROPOSTAS 
11.1 - Esta licitação será julgada sob o critério de MENOR PREÇO GLOBAL.

11.2 - As propostas contendo a descrição do objeto, valor e eventuais anexos estarão disponíveis na internet.

11.3 - Classificadas as propostas, considerando-se o critério de MENOR PREÇO GLOBAL, o pregoeiro dará início à fase 
competitiva, quando então os licitantes poderão encaminhar lances exclusivamente por meio do sistema eletrônico.

11.4 - Após a etapa de envio de lances, estando configurada a situação de empate ficto, haverá a aplicação dos critérios 
de desempate previstos nos art. 44 e art. 45 da Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006, seguido da 
aplicação do critério estabelecido no § 2º do art. 3º da Lei nº 8.666, de 1993, se não houver licitante que atenda à 
primeira hipótese.

11.5 - Os critérios de desempate serão aplicados nos termos do item anterior, caso não haja envio de lances após o 
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início da fase competitiva.

11.5.1 - Na hipótese de persistir o empate, a proposta vencedora será sorteada pelo sistema eletrônico dentre as 
propostas empatadas.

11.6 - Logo após a fase de lances, se a proposta mais bem classificada não tiver sido ofertada por microempresa ou 
empresa de pequeno porte ou equiparada e houver proposta apresentada por microempresa ou empresa de pequeno 
porte ou equiparada igual ou até 5% (cinco por cento) superior à melhor proposta, proceder-se-á da seguinte forma:

11.6.1 - Declarado empate pelo sistema, a microempresa, empresa de pequeno porte ou equiparada mais bem 
classificada, no prazo de 05 (cinco) minutos, sob pena de decadência de seu direito de preferência, apresentará nova 
proposta inferior àquela considerada originalmente vencedora do certame;

11.6.2 - Se, por motivo justificado, não for possível informar a ocorrência do empate logo após a fase de lances, o 
pregoeiro deverá informar aos licitantes a data e a hora em que irá declarar a ocorrência do empate e convocar a 
microempresa, empresa de pequeno porte ou equiparada para exercer seu direito de preferência nos termos do 
subitem anterior;

11.6.3 - Exercido o direito de preferência por microempresa, empresa de pequeno porte ou equiparada convocada, 
será esta considerada detentora da melhor proposta no certame, devendo apresentar os documentos exigidos para 
habilitação, nos termos do presente edital;

11.6.4 - O pregoeiro deverá solicitar documentos que comprovem o enquadramento da licitante na categoria de 
microempresa ou empresa de pequeno porte, conforme regras estabelecidas neste edital;

11.6.5 - Não ocorrendo a contratação da microempresa, empresa de pequeno porte ou equiparada que apresentou a 
melhor proposta, na forma dos subitens anteriores, serão convocadas as microempresas, empresas de pequeno porte 
ou equiparadas remanescentes, que se encontrem no intervalo de 5%, observada a ordem classificatória, para o 
exercício do direito de preferência;

11.6.6 - Caso não ocorra a contratação de microempresas, empresa de pequeno porte ou equiparada nos termos dos 
subitens anteriores, será declarada vencedora a licitante que houver ofertado a proposta originalmente vencedora do 
certame.

11.7 - Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, o pregoeiro deverá encaminhar, pelo sistema eletrônico, 
contraproposta ao licitante que tenha apresentado o melhor preço, para que seja obtida melhor proposta, vedada a 
negociação em condições diferentes das previstas no edital.

11.8 - A negociação será realizada por meio do sistema e poderá ser acompanhada pelos demais licitantes.

11.9 - Encerrada a etapa de negociação da proposta, o Pregoeiro examinará a proposta classificada em primeiro lugar 
quanto à compatibilidade da proposta de preço em relação ao estimado, a sua exequibilidade e adequação do objeto e 
verificará, em seguida, a habilitação do licitante conforme disposições deste edital.

11.9.1 - Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, o Pregoeiro examinará a proposta ou lance subsequente, 
e, assim sucessivamente, seguindo a ordem de classificação.
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12 - DA HABILITAÇÃO DO LICITANTE VENCEDOR 
12.1 - Constatado o atendimento quanto à compatibilidade do preço, em relação ao estimado para contratação, e 
quanto às exigências do edital, o licitante que ofertou o menor preço será declarado vencedor e terá sua 
documentação analisada.

12.2 - A habilitação dos licitantes será verificada pelo Pregoeiro e Equipe de Apoio nos sítios eletrônicos oficiais de 
órgãos e entidades emissoras de certidões e constitui meio legal de prova, para fins de habilitação.

12.3 - Na hipótese de a proposta vencedora não for aceitável ou o licitante não atender às exigências para habilitação, 
o pregoeiro examinará a proposta subsequente e assim sucessivamente, na ordem de classificação, até a apuração de 
uma proposta que atenda ao edital.

12.4 - A licitante deverá anexar junto com a Proposta de Preços, todas as documentações abaixo enumeradas, sob 
pena de INABILITAÇÃO:

12.5 - Documento de Habilitação
12.5.1 - Habilitação Jurídica
a) Ato Constitutivo, Estatuto ou Contrato Social em vigor, devidamente registrado, em se tratando de sociedade 
comercial, no caso de sociedade por ações, acompanhado de documentos de eleição dos seus administradores, ou 
Registro Comercial no caso de empresa individual;
b) Decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no País, e ato de 
registro ou autorização para funcionamento expedido pelo órgão competente, quando a atividade assim o exigir;
c) Inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedade civil, acompanhada de prova de diretoria em exercício;
12.5.1.1 - Os documentos supramencionados devem estar acompanhados de todas as alterações efetuadas ou da 
consolidação respectiva.  

12.5.2 - Regularidade Fiscal e Trabalhista
a) Prova de Inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica - Cartão CNPJ regular;
b) Prova de regularidade com a Fazenda Federal ou Certidão Conjunta prevista na Portaria MF nº 358, de 05 de 
setembro de 2014;
c) Prova de regularidade com a Seguridade Social - INSS ou Certidão Conjunta prevista na Portaria MF nº 358, de 05 de 
setembro de 2014;
d) Prova de regularidade com o FGTS (Fundo de Garantia do Tempo de Serviço);
e) Prova de regularidade com a Fazenda Estadual da sede da empresa;
f) Prova de regularidade com a Fazenda Municipal da sede da empresa;
g) Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a apresentação de certidão 
negativa, nos termos do Título VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei n° 5.452, de 1o de 
maio de 1943, em atendimento a Lei 12.440/11;

12.5.3 - Qualificação Técnica
a) Comprovação de aptidão para a execução do(s) objeto(s) licitado(s), mediante apresentação de atestado de 
capacidade técnica, preferencialmente em papel timbrado, firmada por pessoas jurídicas públicas e/ou privadas, que 
sendo clientes da licitante, atestem a capacidade da mesma para proceder a execução do(s) objeto(s) licitado(s); (com 
identificação e endereço da pessoa jurídica emitente, nome e cargo do signatário).  
b) Termo de autorização expedido pela Anatel para prestação de serviço de rede de transportes de telecomunicações - 
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SRTT ou para prestação de serviços de comunicação multimídia - SCM. O atendimento desta cláusula deverá ser 
comprovado através de apresentação de cópia.

12.5.4 - Qualificação Econômica - financeira
a) Apresentação de Certidão Negativa de Falência ou Certidão de Recuperação Judicial, emitida pelo(s) Cartório(s) 
Distribuidor(es) da sede ou domicílio da empresa licitante, emitida no máximo 90 (noventa) dias, quando outro prazo 
de validade não estiver expresso no documento.

12.5.5- Declaração
a) Declaração Conjunta, em papel timbrado da empresa, conforme ANEXO III deste Edital.

12.5.6 - Proposta Atualizada
a) A licitante DEVERÁ encaminhar, exclusivamente pelo sistema eletrônico, PROPOSTA DE PREÇOS ATUALIZADA 
(conforme disposto no item 5.1.1 do Edital), adequada ao último lance ofertado após a negociação, até às 12 (doze) 
horas do dia útil subsequente à convocação, e, se necessário, outros documentos complementares.
a.1) A inobservância do item anterior acarretará a desclassificação da licitante em caso de não cumprimento deste 
item.

12.6 - As certidões exigidas no item 12.5.2 deverão conter o mesmo CNPJ apresentado pelo licitante no momento do 
credenciamento.

12.7 - Figuram como exceções as certidões cuja abrangência atinge tanto a empresa Matriz, quanto as Filiais (INSS e 
PGFN/Receita Federal).

12.8 - Aplicar-se-ão às microempresas e aos microempreendedores individuais que se enquadram nas disposições 
contidas na Lei Complementar nº 123/2006, de 14 de dezembro de 2006 (Estatuto da Microempresa e da Empresa de 
Pequeno Porte) as prescrições referentes à regularidade fiscal (artigos 42 e 43).

12.9 - O Pregoeiro, durante a análise dos documentos de HABILITAÇÃO, procederá à validação nos sítios dos órgãos 
oficiais (Receita Federal, PGFN, Caixa Econômica Federal, Previdência Social, Secretarias da Fazenda) expedidoras das 
certidões apresentadas.

12.10 - As empresas ao encaminharem suas documentações e Proposta de Preços, devem fazê-lo de modo que 
permita ao Pregoeiro e Equipe de Apoio proceder com a autenticação de todos os documentos, inclusive utilizando 
assinatura eletrônica quando for o caso.

12.11 - O pregoeiro poderá, se entender necessário, solicitar a apresentação da proposta comercial ou de documento 
de habilitação na forma original ou por cópia autenticada, no prazo de até cinco dias úteis, contados do primeiro dia útil 
posterior a convocação feita no sistema eletrônico. O documento deverá ser protocolado no endereço informado no 
ato da convocação.

13 - DAS IMPUGNAÇÕES E RECURSOS
13.1 - Qualquer pessoa poderá impugnar os termos do edital do pregão, por meio eletrônico (https://bllcompras.com), 
na forma prevista no edital, até 03 (três) dias úteis anteriores à data fixada para abertura da sessão pública.

13.2 - A impugnação não possui efeito suspensivo e caberá ao pregoeiro, auxiliado pelos responsáveis pela elaboração 
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do edital e dos anexos, decidir sobre a impugnação no prazo de 02 (dois) dias úteis, contado da data de recebimento da 
impugnação.

13.3 - A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional, deverá ser motivada pelo pregoeiro nos 
autos do processo de licitação e comunicada à autoridade competente.

13.4 - Acolhida a impugnação contra o edital, será definida e publicada nova data para realização do certame.

13.5 - Dos atos relacionados a este procedimento licitatório cabem os recursos previstos na Lei nº 10.520/02 e na Lei 
8.666/93 e suas alterações, sendo a autoridade superior para o recurso o Secretário Municipal.

13.6 - Declarado o vencedor, qualquer licitante poderá, durante o prazo concedido na sessão pública, de forma 
imediata, em campo próprio do sistema, manifestar sua intenção de recorrer.

13.7 - As razões do recurso de que trata o item 13.6 deverão ser apresentadas no prazo de 03 (três) dias úteis.

13.8 - Os demais licitantes ficarão intimados para, se desejarem, apresentar suas contrarrazões, no prazo de 03 (três) 
dias úteis, contado da data final do prazo do recorrente, assegurada vista imediata dos elementos indispensáveis à 
defesa dos seus interesses.

13.9 - A ausência de manifestação imediata e motivada do licitante quanto à intenção de recorrer, nos termos do item 
13.6, importará na decadência desse direito, e o pregoeiro estará autorizado a adjudicar o objeto ao licitante declarado 
vencedor.

13.10 - O recurso deverá ser encaminhado pelo Pregoeiro à autoridade competente contendo um breve relatório dos 
pontos controvertidos indicados no Recurso e nas Contrarrazões, contendo posição do pregoeiro sobre os pontos 
questionados.

13.11 - O acolhimento do recurso importará na invalidação apenas dos atos que não podem ser aproveitados.

14 - DA HOMOLOGAÇÃO E DA ADJUDICAÇÃO
14.1 - Caso não haja interesse recursal manifestado na sessão o Pregoeiro é quem adjudicará o objeto, sendo que esta 
adjudicação não produzirá efeitos até a homologação pela autoridade superior.

14.2 - A classificação das propostas, o julgamento da proposta e da habilitação serão submetidos à autoridade superior 
para deliberação quanto a sua homologação e a adjudicação do objeto da licitação, caso ocorra recurso.

14.3 - Decididos os recursos e constatada a regularidade dos atos praticados, a autoridade competente adjudicará o 
objeto e homologará o procedimento licitatório.

15 - DA ASSINATURA DO CONTRATO 
15.1 - Após a homologação, a empresa vencedora será convocada para assinar o contrato no prazo de até 05 (cinco) 
dias úteis.

15.2 - A Administração poderá prorrogar o prazo fixado no item acima, por igual período, nos termos do art. 64, §1° da 
Lei Federal n° 8.666/93, quando solicitado pelo licitante vencedor, durante o seu transcurso, e desde que ocorra motivo 
justificado, aceito pela Administração.
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15.3 - É facultado a Administração, quando a convocada não comparecer no prazo estipulado no subitem 15.1, não 
apresentar situação regular no ato da assinatura do contrato ou, ainda, recusar-se a assiná-lo, injustificadamente, 
convocar as LICITANTES remanescentes, na ordem de classificação, sem prejuízo da aplicação das sanções cabíveis, 
observando o disposto no item 18.

15.4 - Para usufruir dos benefícios previstos na Lei Complementar nº 123/2006 (art.42 à 45) o(s) vencedor(es) 
deverá(ao) comprovar, para fins de assinatura do Contrato, a sua condição de microempresa ou empresa de pequeno 
porte, apresentando a Certidão expedida pela Junta Comercial, conforme art. 8º da IN 103/2007.

15.4.1 - A licitante que invocar a condição de microempresa ou empresa de pequeno porte e não apresentar os 
documentos comprobatórios respectivos ficará impedido de licitar e de contratar com o Município de Presidente 
Kennedy, Estado do Espírito Santo, pelo prazo de até 05 (cinco) anos, sem prejuízo das multas fixadas neste edital e das 
demais cominações legais, incluindo a sanção penal prevista no art. 93 da Lei Federal nº 8.666/93, quando for o caso.

15.5 - A contratada fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões de até 25% 
(vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato, conforme o Art. 65, § 1º da Lei nº 8.666/93.

15.6. Para fins de assinatura do contrato
a) A LICITANTE deverá possuir contrato e/ou autorização com a concessionária de energia elétrica para lançar cabos em 
postes localizados em vias públicas do município. O atendimento desta cláusula deverá ser comprovado através de 
apresentação de cópia do contrato.

16 - DA RETIRADA DA ORDEM DE SERVIÇO
16.1 - O Município de Presidente Kennedy convocará a(s) licitante(s) para retirar(em) a(s) respectiva(s) Ordem(ns) de 
Serviço relativa ao presente pregão.

16.2 - O prazo para a retirada da Ordem de Serviço após a convocação é de 5 (cinco) dias úteis.

16.3 - No caso de a (s) licitante (s) vencedora (s) do certame, dentro do prazo de validade da (s) sua respectiva 
proposta, não atender (em) à exigência do item anterior (16.2), desatender o disposto no Termo de Referência (Anexo 
I); demais condições; não assinar o contrato ou deixar fornecer o produto e a sua instalação, objeto desta licitação, 
aplicar-se-á o previsto no inc. XVI, do art. 4º, da Lei nº 10.520/02.
 
17 - DO PAGAMENTO
17.1 - O pagamento somente será efetuado após a aprovação de Documento Fiscal hábil, sem rasuras ou emendas, 
relativo ao(s) serviço(s) efetivamente prestado(s), que deverá ser encaminhada em nome do Município de Presidente 
Kennedy, com fornecimento dos materiais discriminados, a qual, após a atestação do setor competente, será 
encaminhada para processamento do pagamento, e realizada a aceitação dos mesmos, ocorrendo o pagamento em 
parcelas mensais, em até 30 (trinta) dias, após a execução dos serviços e apresentação da nota fiscal. 
17.1.1 - O documento fiscal hábil (Nota Fiscal ou equivalente) deverá conter o mesmo CNPJ do Contrato Social, Ato 
Constitutivo ou Estatuto apresentado no ato do credenciamento.

17.1.2 - Os pagamentos somente serão efetuados após a execução dos serviços, conforme as exigências dos ANEXOS I e 
II e apresentação do relatório dos serviços prestados. 

17.1.3 - Ocorrendo erros na apresentação do(s) documento(s) fiscal(is), o(s) mesmo(s) será(ão) devolvido(s) à 
contratada para correção, ficando estabelecido que o prazo para pagamento será contado a partir da data de 
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apresentação da nova fatura, devidamente corrigida.

17.2 - O Município de Presidente Kennedy poderá deduzir do pagamento importâncias que a qualquer título lhe forem 
devidos pela contratada, em decorrência de inadimplemento contratual.

17.3 - O pagamento das faturas somente será feito em carteira ou cobrança simples, sendo expressamente vedada à 
contratada a cobrança ou desconto de duplicatas por meio da rede bancária ou de terceiros.

17.4 - Para a efetivação do pagamento o licitante deverá manter as mesmas condições previstas neste edital no que 
concerne à PROPOSTA e à HABILITAÇÃO.

17.5 - O PAGAMENTO SOMENTE SERÁ EFETUADO nos termos definidos pela Instrução Normativa SFI n° 001/2013 
(Versão 03), aprovada pelo Decreto Municipal n° 064/2019 e MEDIANTE APRESENTAÇÃO DAS CERTIDÕES ABAIXO 
RELACIONADAS, JUNTAMENTE COM AS NOTAS FISCAIS:
a) Prova de regularidade com a Fazenda Federal; Prova de regularidade (certidão) com a Seguridade Social - INSS; Prova 
de regularidade (certidão) com o FGTS (Fundo de Garantia do Tempo de Serviço); Prova de regularidade com a Fazenda 
Estadual sede da licitante; Prova de regularidade com a Fazenda do Município sede da licitante; Prova de regularidade 
com a Fazenda do Município de Presidente Kennedy e Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça 
do Trabalho, mediante a apresentação de certidão negativa, nos termos do Título VII-A da Consolidação das Leis do 
Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei n° 5.452, de 1° de maio de 1943, em atendimento a Lei 12.440/11, através de 
certidões expedidas pelos órgãos competentes, que estejam dentro do prazo de validade expresso na própria certidão.
b) A cada solicitação de pagamento a Contratada deverá comprovar que mantém todas as condições de habilitação e 
qualificações exigidas, juntando à solicitação de pagamento toda documentação apresentada no momento da licitação.

17.6 - O MUNICÍPIO EFETUARÁ TODOS OS PAGAMENTOS POR SISTEMA DE ORDEM BANCÁRIA, NÃO SENDO REALIZADA 
EMISSÃO DE CHEQUES, portanto, as empresas deverão informar os dados bancários para recebimento dos 
pagamentos.

18 - PENALIDADES E SANÇÕES
18.1 - Ficará impedido de licitar e de contratar com o Município e será descredenciado do sistema de licitações pelo 
prazo de até cinco anos, sem prejuízo das multas previstas em edital e no contrato e das demais cominações legais, 
garantido o direito à ampla defesa, o licitante que, convocado dentro do prazo de validade de sua proposta:
a) Não assinar o contrato ou a ata de registro de preços;
b) Não entregar a documentação exigida no edital;
c) Apresentar documentação falsa;
d) Causar o atraso na execução do objeto;
e) Não mantiver a proposta;
f) Falhar na execução do contrato;
g) Fraudar a execução do contrato;
h) Comportar-se de modo inidôneo;
i) Declarar informações falsas; e
j) Cometer fraude fiscal.

18.1.2 - As sanções serão registradas no sistema de licitações.

18.2 - A empresa contratada deverá observar rigorosamente as condições estabelecidas para prestação dos serviços 
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adjudicados, sujeitando-se às penalidades constantes no artigo 86 e 87 da Lei 8.666/93 e suas alterações e do art. 7º da 
Lei 10.520/02, a saber:

18.2.1 - Suspensão do direito de licitar pelo período de até 02 (dois) anos, em caso de manter-se inerte por período 
superior a 15 (quinze) dias do ato que deva praticar;

18.2.2 - Multa pelo atraso em prazo estipulado após a adjudicação do objeto, calculada pela fórmula:

M = 0,5 x C x D
onde:
M = valor da multa
C = valor da obrigação
D = número de dias em atraso

18.2.3 - Pelo não fornecimento e prestação dos serviços contratados, multa de 2 % (dois por cento) do valor do 
Contrato, e nessa hipótese, poderá convocar os licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para fazer o 
fornecimento e prestação de serviços, nas mesmas condições propostas pelo primeiro classificado;

18.2.4 - Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto perdurarem os 
motivos da punição, ou até que seja promovida a reabilitação perante a autoridade que aplicou a penalidade, o que 
será concedido sempre que a CONTRATADA ressarcir o Município pelos prejuízos resultantes e depois de decorrido o 
prazo da sanção aplicada;

18.2.4.1 - A sanção de "declaração de inidoneidade" é de competência do Secretário da Pasta, facultada a defesa do 
interessado no respectivo processo, no prazo de 10 (dez) dias da abertura de vista ao processo, podendo a reabilitação 
ser requerida após 02 (dois) anos de sua aplicação.

18.3 - Juntamente com a aplicação das penalidades e sanções prevista nos itens acima, deverá ser observado pela 
Administração o disposto na INSTRUÇÃO NORMATIVA DO SISTEMA DE COMPRAS LICITAÇÕES E CONTRATOS - SCL Nº 
007/2016, aprovada pelo Decreto Municipal Nº 58/2016.

19 - DISPOSIÇÕES FINAIS
19. 1 - O proponente é responsável pela fidelidade e legitimidade das informações prestadas e dos documentos 
apresentados em qualquer fase da licitação. A falsidade de qualquer documento apresentado ou a inverdade das 
informações nele contidas implicará a imediata desclassificação do proponente que o tiver apresentado, ou, caso tenha 
sido o vencedor, a rescisão do ajuste ou pedido de compra, sem prejuízo das demais sanções cabíveis.

19.2 - Ao apresentar a proposta, o licitante assume que está fazendo isso de forma absolutamente independente e que, 
acaso se apresente, em qualquer momento, a formação de cartel ou qualquer conluio, a Administração adotará os 
meios necessários para as devidas averiguações e as respectivas sanções. 

19.3 - É facultado ao Pregoeiro, ou à autoridade a ele superior, em qualquer fase da licitação, promover diligências com 
vistas a esclarecer ou a complementar a instrução do processo, vedada a criação de exigência não prevista neste edital.

19.3.1- A diligência será realizada exclusivamente por meio eletrônico, no endereço de e-mail do licitante cadastrado 
no Sistema BLLCOMPRAS.
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19.4 - Os licitantes intimados para prestar quaisquer esclarecimentos adicionais deverão fazê-lo no prazo determinado 
pelo Pregoeiro, sob pena de desclassificação/inabilitação.

19.5 - Em caso de dúvida quanto à autenticidade de assinatura constante em documento apresentado por licitante, 
poder-se-á diligenciar no intuito de saná-la, inclusive concedendo prazo para o reconhecimento de firma.

19.6 - Em caso de dúvida quanto à autenticidade do atestado de capacidade técnica apresentado pelo licitante, 
poder-se-á diligenciar no intuito de saná-la, inclusive com concessão de prazo para apresentar a nota fiscal que 
originou o atestado.

19.7 - O pregoeiro poderá, no julgamento da habilitação e das propostas, sanear erros ou falhas que não alterem a 
substância das propostas, dos documentos e sua validade jurídica, mediante decisão fundamentada, registrada em ata 
e acessível aos licitantes, e lhes atribuirá validade e eficácia para fins de habilitação e classificação.

19.8 - O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará no afastamento do proponente, desde 
que seja possível a aferição da sua qualificação e a exata compreensão da sua proposta.

19.9 - As normas que disciplinam este Pregão serão sempre interpretadas em favor da ampliação da disputa entre os 
proponentes, desde que não comprometam o interesse da Administração, o princípio da isonomia, a finalidade e a 
segurança da contratação.

19.10 - As decisões referentes a este processo licitatório poderão ser comunicadas aos proponentes por qualquer meio 
de comunicação que comprove o recebimento ou, ainda, mediante publicação no Diário Oficial dos Municípios do 
Espirito Santo.

19.11 - Este Edital será regido pelas regras e pelos princípios publicistas, pela Lei nº 10.520/02, pela Lei nº 8.666/93 
com suas alterações, pela Lei Complementar nº 123/06 e pelo Decreto Municipal 094/2020, independente da 
transcrição das normas vigentes e os casos não previstos serão decididos pelo Pregoeiro com base no ordenamento 
jurídico vigente. 

19.12 - A participação do licitante nesta licitação implica aceitação de todos os termos deste Edital.

19.13 - A autoridade competente para aprovação do procedimento licitatório somente poderá revogá-lo em face de 
razões de interesse público, por motivo de fato superveniente devidamente comprovado, pertinente e suficiente para 
justificar tal conduta, devendo anulá-lo por ilegalidade, de ofício ou por provocação de qualquer pessoa, mediante ato 
escrito e fundamentado.

19.14 - Os licitantes não terão direito à indenização em decorrência da anulação do procedimento licitatório, 
ressalvado o direito da contratada de boa-fé de ser ressarcido pelos encargos que tiver suportado no cumprimento do 
ajuste.

19.15 - A nulidade do procedimento licitatório induz a do contrato, ressalvando o disposto no parágrafo único do art. 
59, da Lei nº 8.666/93.

19.16 - No caso de desfazimento do processo licitatório, fica assegurada a ampla defesa e o contraditório.

Page 15 of 15



ESPIRITO SANTO

EDITAL

PREFEITURA MUNICIPAL DE PRESIDENTE KENNEDY

19.17 - É parte integrante deste Edital:

Anexo I - Termo de Referência;
Anexo II - Descritivo, Quantitativo e Valores Médios dos Objetos/Serviço;
Anexo III - Modelo de Declaração Conjunta;
Anexo IV - Minuta de Contrato; 

Presidente Kennedy-ES, 03 de maio de 2022.

Carlos Antônio Santiago
Secretário Municipal de Administração

Mezaque da Silva José Rodrigues
Pregoeiro Oficial
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ANEXO I - TERMO DE REFERÊNCIA

1. O BJ E T I V O
1.1. O  presente T ermo de R eferência visa estabelecer as  especificações  técnicas  para a contratação de 
empresa pres tadora de serviços  de telecomunicações , incluindo a instalação, manutenção e prestação de 
serviços  técnicos  de suporte, conforme especificações  técnicas  obrigatórias  descritas  neste termo de 
referência.

2. O BJ E T O
2.1. C ontratação de empres a pres tadora de serviço de telecomunicações , incluindo a instalação, manutenção 
e prestação de serviços  técnicos  de suporte, para interligar o edifício sede da P refeitura Municipal de 
P res idente K ennedy à suas  Unidades  e S ecretarias  descentralizadas , conforme especificações  técnicas  
obrigatórias  descritas  neste termo de referência.

3. J UST I F I C AT I V A
A importância das  redes  de computadores  vem crescendo progress ivamente com o passar dos  anos . Hoje 
em dia as  redes  de computadores  são encontradas  em todos  os  lugares  desde uma res idência familiar até 
grandes  empresas  multinacionais , is so acontece devido s ua grande versatilidade, pois  ela pode ser utilizada 
por uma variedade de aplicações  que é capaz  de atender as  necess idades  de cada us uário. O  grande 
objetivo das  redes , e o que a torna tão importante é ela fazer com que múltiplos  us uários  em dis tâncias  
indeterminadas  compartilhem recursos  independentemente da localização fís ica.

E m virtude dis to, o presente termo de referência visa interliga via R ede de F ibra Ó ptica o prédio principal da 
P refeitura Municipal de P res idente K ennedy as  suas  Unidades  (escolas , postos  de S aúde, etc) e S ecretarias  
descentralizadas  na sede e no interior do município criando-se uma rede L ocal s egura, rápida e integrada, 
agilizando os  serviços  prestados  aos  contribuintes  e favorecendo a transparência e a desburocratização dos  
trâmites  processuais .

Des se modo se tornará pos s ível à implantação de novos  recursos  e serviços , tais  como telefonia IP , sala de 
reuniões  virtuais , pontos  de acess o web gratuito à população, integração dos  s is temas  adminis trativos , 
gerenciamento de recursos , pontos  de autoatendimento à população, proteção dos  dados  e treinamentos  
internos  on-line entre outros .

4. PR A Z O  DE  E X E C UÇ Ã O E  G A R A NT I A C O NT R A T UA L
a) O  serviço deverá ser iniciado em até 15 dias, a contar da data da ordem de serviço, expedido P refeitura 
Municipal de P res idente K ennedy e está plenamente concluído em um prazo de 90 dias corridos  para os  
circuitos  citados  neste termo de referência.

b) P ara novos  circuitos , a contratada deverá ativar os  mesmos  em até 8 dias  corridos  a contar da data da 
ordem de serviço, expedido P refeitura Municipal de P res idente K ennedy

c) O  prazo do contrato deverá ser 12 (doze) meses  a partir da data de sua ass inatura, podendo ser 
prorrogado por iguais  períodos , nos  termos  da legis lação vigente.

d) No caso de prorrogação dos  serviços , a S ecretaria Municipal de Adminis tração, deverá:

d.1)Assegurar-s e de que os  preços  contratados  continuam compatíveis  com aqueles  praticados  no 
mercado, de forma a garantir a continuidade da contratação mais  vantajosa em relação à realização 
de uma nova lic itação.

e) O s  serviços  não poderão ser prorrogados  quando a C O NT R AT ADA tiver s ido declarada inidônea ou 
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suspens a no âmbito da Adminis tração P ública Municipal, enquanto durarem os  efeitos .

5. DA DE SC R I Ç ÃO  DOS SE R V I Ç OS
5.1. A solução proposta deverá atender, no mínimo, aos  requis itos  des critos  a seguir, conforme diagrama 
abaixo:

5.1.1. F I BR A Ó PT I C A
R ede ponto a ponto - P refeitura X  pontos
Velocidade: 100 Mbps  e 1 G bps .
Quantidade: 150 (cento e cinquenta).
C aracterísticas Mínimas Obrigatórias:
a) C onexão dedicada e permanente, com velocidade de 100 Mbps  e 1G bps , F ull duplex, s íncrono, operando 
24 horas  por dia, 7 dias  por semana, utilizando como meio de comunicação fibra óptica. O s  equipamentos  
que proverão es sa conexão são de responsabilidade da C O NT R AT ADA. Deverá ser utilizada a família de 
protocolos  T C P /IP  com suporte a todas  as  suas  versões .

b) A solução proposta deverá prover funcionalidades  inerentes  a uma rede ponto a ponto, tais  como: a 
capacidade de suporte a E ngenharia de T ráfego e a capacidade de suporte a QoS , sendo que deverão ser 
atendidos  os  princípios  e requis itos  contidos  neste termo de referência.

c) Deverá ser logicamente independente de qualquer outra rede, não sendo admitido o uso da rede pública 
internet, conexão discada via rede telefônica pública comutada (R T P C ), links  por satélite ou acesso baseado 
em tecnologia X DS L  como parte da conexão entre as  unidades .

d) Deverá ser capaz  de implementar no mínimo 03 (três ) class ificações  diferentes  de QoS , a fim de garantir 
suporte à solução de convergência de aplicações  e poss ibilitar o compartilhamento de tráfego de voz , dados , 
vídeo e imagens  no mesmo C P E  (C ustomer P remise E quipment) do Acess o e a agregação de novos  
serviços  IP , compatíveis  com a arquitetura da rede. As  class es  de serviço deverão permitir alocação 
dinâmica de banda por conexão para, no mínimo, voz , dados , vídeo, aplicações  e internet.

e) O s  índices  de latência dos  s erviços  deverão atender, no máximo, aos  seguintes  valores :
I. Voz : 10ms;
II. Dados : 20ms;
III. Vídeo: 10ms;
IV. Aplicações : 20ms; 
V. Internet: 20ms;

f) O  jitter (medida de variação do atraso) máximo admitido para os  serviços  deverá atender aos  seguintes  
valores :

I. Voz : 10ms;
II. Dados : 20ms;
III. Vídeo: 20ms;
IV. Aplicações : 10ms;
V. Internet: 20ms.

g) O  índice de disponibilidade de cada enlace deverá ser de no mínimo 99,7% . E sta será uma medida 
mensal. O  não atendimento a esse índice implicará em multa por não atendimento ao nível de qualidade de 
serviço;
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h) No praz o máximo de 7 (sete) dias  após  a instalação dos  circuitos , a C O NT R AT ADA deverá disponibilizar 
um endereço eletrônico, bem como identificação do usuário e a senha correspondente, onde estarão 
disponíveis  as  estatís ticas  diárias  de uso dos  enlaces  contratados  dos  últimos  30 (trinta) dias ;

i) P ara cada circuito, os  seguintes  parâmetros  deverão ser monitorados  de forma gráfica, via HT T P  e/ou 
HT T P S , e disponibilizados :

I. E s tado dos  links , interfaces  de comunicação e roteadores  de borda (Up e Down)
II. G ráfico de utilização de banda das  interfaces  WAN.

j) A C O NT R AT ADA deverá, obrigatoriamente, fornecer gerência proativa aos  links  em 24x7. No cas o de 
eventuais  problemas , a C O NT R AT ADA deverá regis trar e atribuir um número de ocorrência (protocolo) 
impreterivelmente no momento da ocorrência, que servirá como referência para o acompanhamento do 
tratamento do problema.

k) A C O NT R AT ADA deverá disponibilizar o circuito de comunicação de dados  (acesso) e outros  
equipamentos  necessários  para estabelecer a conexão fís ica com a C O NT R AT ANT E ;

l) Além do valor da mensalidade que deverá incluir os  custos  da conexão fís ica e dos  equipamentos , a 
licitante deverá informar o preço global sobre o qual será feito o julgamento. O s  custos  de ativação e 
desativação deverão ser diluídos  nas  mensalidades , não sendo cobrados  à parte;

m) T oda ins talação, mudança de endereço, configuração, manutenção, reparo, substituição dos  
equipamentos  e acessórios  fornecidos  pela licitante vencedora estarão a cargo da C O NT R AT ADA sem ônus  
para a C O NT R AT ANT E .

5.1.2. L OC A L I Z A Ç Ã O  DO S PONT O S

N° I dentificação do 
Ponto

L ocalidade I P L an C ircu
ito

E ndereço

1 E s cola Água P reta Água 
P reta

172.31.102.0
/24

100 
Mbps

Z ona R ural

2 Hotspot Água 
P reta

Água 
P reta

172.30.10.0/
24

100 
Mbps

Z ona R ural

3 E s cola G ente 
Miúda

Areinha 172.31.113.0
/24

100 
Mbps

Z ona R ural

4 Hotspot Areinha Areinha 172.30.11.0/
24

100 
Mbps

Z ona R ural

5 E s cola B ela Vis ta B ela V is ta 172.31.62.0/
24

100 
Mbps

Z ona R ural

6 Hotspot B ela V is ta B ela V is ta 172.30.12.0/
24

100 
Mbps

Z ona R ural

7 E s cola B oa 
E s perança

B oa 
E s perança

172.31.61.0/
24

100 
Mbps

Z ona R ural

8 C reche B em Me 
Quer

B oa 
E s perança

172.31.60.0/
24

100 
Mbps

Z ona R ural

9 Unidade de S aúde 
B oa E sperança

B oa 
E s perança

172.31.103.0
/24

100 
Mbps

Z ona R ural

10 Hotspot B oa 
E s perança

B oa 
E s perança

172.30.13.0/
24

100 
Mbps

Z ona R ural
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11 E s cola C acimbinha C acimbin
ha

172.31.40.0/
24

100 
Mbps

Z ona R ural

12 Hotspot 
C acimbinha

C acimbin
ha

172.30.14.0/
24

100 
Mbps

Z ona R ural

13 Hotspot C ampo 
Novo

C ampo 
Novo

172.30.15.0/
24

100 
Mbps

Z ona R ural

14 E s cola C ancelas C ancelas 172.31.121.0
/24

100 
Mbps

Z ona R ural

15 Unidade de S aúde 
C ancelas

C ancelas 172.31.55.0/
24

100 
Mbps

Z ona R ural

16 Hotspot C ancelas C ancelas 172.30.16.0/
24

100 
Mbps

Z ona R ural

17 Hotspot C riador C riador 172.30.17.0/
24

100 
Mbps

Z ona R ural

18 E s cola G romogol G romogol 172.31.116.0
/24

100 
Mbps

Z ona R ural

19 Unidade de S aúde 
G romogol

G romogol 172.31.54.0/
24

100 
Mbps

Z ona R ural

20 Hotspot G romogol G romogol 172.30.18.0/
24

100 
Mbps

Z ona R ural

21 E s cola J aqueira J aqueira 172.31.41.0/
24

100 
Mbps

Z ona R ural

22 Unidade de S aúde 
J aqueira

J aqueira 172.31.48.0/
24

100 
Mbps

Z ona R ural

23 Hotspot J aqueira 
P raça P rincipal

J aqueira 172.30.19.0/
24

100 
Mbps

Z ona R ural

24 Hotspot J aqueira 
P raça S audável

J aqueira 172.30.20.0/
24

100 
Mbps

Z ona R ural

25 Hotspot L eonel L eonel 172.30.21.0/
24

100 
Mbps

Z ona R ural

26 E s cola Marobá Marobá 172.31.94.0/
24

100 
Mbps

Z ona R ural

27 C reche L iane 
Quinta

Marobá 172.31.44.0/
24

100 
Mbps

Z ona R ural

28 Unidade de S aúde 
Marobá

Marobá 172.31.49.0/
24

100 
Mbps

Z ona R ural

29 Núcleo do Idoso 
Marobá

Marobá 172.31.79.0/
24

100 
Mbps

Z ona R ural

30 P osto da G uarda 
Municipal de 
Marobá

Marobá 172.31.106.0
/24

100 
Mbps

Z ona R ural

31 Hotspot Marobá 
(P raça)

Marobá 172.30.22.0/
24

100 
Mbps

Z ona R ural

32 Hotspot Marobá 
(O rla)

Marobá 172.30.23.0/
24

100 
Mbps

Z ona R ural

33 E s cola Mineirinho Mineirinho 172.31.47.0/
24

100 
Mbps

Z ona R ural

34 Unidade de S aúde 
Mineirinho

Mineirinho 172.31.53.0/
24

100 
Mbps

Z ona R ural

35 Hotspot Mineirinho Mineirinho 172.30.24.0/
24

100 
Mbps

Z ona R ural
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36 S antuário das  
Neves

P raia das  
Neves

 100 
Mbps

Z ona R ural

37 Hotspot P raia das  
Neves  (O rla)

P raia das  
Neves

172.30.25.0/
24

100 
Mbps

Z ona R ural

38 S ecretaria de 
Adminis tração

C entro 172.31.101.0
/24

100 
Mbps

R ua J acques  S oares  
Nº 58

39 Divisão de 
R ecursos  
Humanos

C entro 172.31.76.0/
24

100 
Mbps

R ua Dona S enhorinha 
Nº 2

40 Almoxarifado 
C entral

C entro 172.31.10.0/
24

100 
Mbps

Avenida O restes  
B aiense S /N

41 Arquivo Municipal C entro 172.31.18.0/
24

100 
Mbps

R ua J eovarci S . S ouza 
Nº 18

42 T orre P refeitura C entro 172.31.97.0/
24

100 
Mbps

P arque de E xpos ição 
S /N

43 Divisão de 
Arrecadação 
T ributária

C entro 172.31.99.0/
24

100 
Mbps

R ua Átila Vivacqua

44 S E ME  II C entro 172.31.93.0/
24

100 
Mbps

R ua Átila Vivacqua

45 P rodes C entro 172.31.58.0/
24

100 
Mbps

R ua Manoel F ricks  
J ordão Nº 180

46 Merenda E scolar C entro 172.31.73.0/
24

100 
Mbps

R ua J osé C os talonga 
S /N

47 E quipe 
Multidisciplinar / 
Núcleo Interativo

C entro 172.31.7.0/24 100 
Mbps

R ua Valmir 
C os talonga Nº 57

48 E s cola Vilmo 
O rnelas

C entro 172.31.20.0/
24

100 
Mbps

Avenida O restes  
B aiense

49 E s cola Vilmo 
O rnelas  - Anexo II

C entro 172.31.95.0/
24

100 
Mbps

R ua Manoel L úcio 
G omes  S /N

50 C reche Menino 
J esus

C entro 172.31.14.0/
24

100 
Mbps

Avenida O restes  
B aiense S /N

51 S ecretaria de 
S aúde

C entro 172.31.78.0/
24

1 G b R ua S ebastião V. 
Menezes  S /N

52 T erminal 
R odoviário

C entro 172.31.23.0/
24

100 
Mbps

R ua L úcio Moreira 
F ilho S /N

53 A.M.A C entro 172.31.8.0/24 100 
Mbps

R ua O límpio P . 
C ampos  F igueiredo Nº 
89

54 F armácia B ás ica 
C entro

C entro 172.31.37.0/
24

100 
Mbps

R ua Dona S enhorinha 
Nº 74

55 F is ioterapia C entro 172.31.75.0/
24

100 
Mbps

P res . W. S . B orges  Nº 
147

56 Vigilância 
E pidemiológica

C entro 172.31.100.0
/24

100 
Mbps

R ua Dona S enhorinha 
Nº 180

57 P ronto 
Atendimento

C entro 172.31.21.0/
24

1 G b R ua S ebastião V. 
Menezes  S /N

58 Almoxarifado da 
S aúde

C entro 172.31.39.0/
24

100 
Mbps

R ua Átila Vivacqua Nº 
1476
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59 S erviço S ocial - 
S E MUS

C entro 172.31.4.0/24 100 
Mbps

R ua Átila Vivacqua S /N

60 Unidade de S aúde 
P res idente 
K ennedy

C entro 172.31.3.0/24 100 
Mbps

Avenida O restes  
B aiense Nº 700

61 S ecretaria de 
As s is tência S ocial

C entro 172.31.74.0/
24

1 G b R ua O límpio P . 
C ampos  F igueiredo Nº 
330

62 C R AS C entro 172.31.11.0/
24

100 
Mbps

R ua Átila Vivacqua Nº 
246

63 C R E AS C entro 172.31.19.0/
24

100 
Mbps

R ua S anta Maria Nº23

64 C as a de Apoio C entro 172.31.30.0/
24

100 
Mbps

R ua E divaldo F . 
C orrea nº 51

65 Núcleo do Idoso 
S ede

C entro 172.31.72.0/
24

100 
Mbps

R ua O límpio P . 
C ampos  F igueiredo

66 Agencia de 
T reinamento

C entro 172.31.120.0
/24

100 
Mbps

R ua P res . W. S . 
B orges  Nº 60

67 B olsa F amília C entro 172.31.17.0/
24

100 
Mbps

R ua S ão S alvador Nº 
162

68 Identidade C entro 172.31.80.0/
24

100 
Mbps

R ua B atalha S /N

69 C onselho T utelar C entro 172.31.104.0
/24

100 
Mbps

Avenida O restes  
B aiense S /N

70 S ecretaria 
E xecutiva dos  
C onselhos  
Municipais

C entro 172.31.122.0
/24

100 
Mbps

R ua J osé P ereira Neto 
S /N

71 S ecretaria de 
Agricultura

C entro 172.31.6.0/24 1 G b Avenida O restes  
B aiense

72 S ecretaria de 
C ultura, E sporte e 
L azer

C entro 172.31.31.0/
24

100 
Mbps

R ua O límpio C ampos  
P . F igueiredo Nº 206

73 S ecretaria de 
Des envolvimento

C entro 172.31.115.0
/24

100 
Mbps

R ua J acques  S oares  
Nº 58

74 F undesul C entro 172.31.112.0
/24

100 
Mbps

R ua J acques  S oares  
Nº 58

75 P rédio P refeitura C entro 172.16.0.0/23 1 G b R ua Atila Vivacqua 
n°79

76 S ecretaria de 
T ransporte e 
F rotas

C entro 172.31.16.0/
24

100 
Mbps

E S -162

77 S ecretaria de 
S egurança

C entro 172.31.12.0/
24

100 
Mbps

R ua 4 de Abril Nº 44

78 Delegacia da 
P olícia C ivil

C entro 172.31.24.0/
24

100 
Mbps

R ua Átila Vivacqua S /N

79 3° P elotão da P M C entro 172.31.15.0/
24

100 
Mbps

R ua J acques  S oares  
Nº 48

80 P rocon Municipal C entro 172.31.38.0/
24

100 
Mbps

R ua Átila Vivacqua Nº
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81 Hotspot P raça 
C entro

C entro 172.30.26.0/
24

100 
Mbps

R ua L úcio Moreira 
F ilho S /N

82 Hotspot P raça da 
B íblia

C entro 172.30.27.0/
24

100 
Mbps

R ua O légário F ricks  
S /N

83 Auditório S E ME C entro 172.31.124.0
/24

100 
Mbps

 R ua Atila Vivacqua 
S /N

84 Vigilância 
Ambiental

C entro 172.31.125.0
/24

100 
Mbps

 R ua Atila Vivacqua 
S /N

85 E s cola S anta L ucia S anta 
L ucia

172.31.46.0/
24

100 
Mbps

Z ona R ural

86 C reche S anta 
L úcia

S anta 
L ucia

172.31.107.0
/24

100 
Mbps

Z ona R ural

87 Unidade de S aúde 
S anta L ucia

S anta 
L ucia

172.31.52.0/
24

100 
Mbps

Z ona R ural

88 Hotspot S anta 
L úcia

S anta 
L úcia

172.30.28.0/
24

100 
Mbps

Z ona R ural

89 P rojeto K ennedy 
E duca Mais

S antana 
F eliz

172.31.108.0
/24

100 
Mbps

Z ona R ural

90 S ecretaria de Meio 
Ambiente

S antana 
F eliz

172.31.59.0/
24

100 
Mbps

Z ona R ural

91 Hotspot S antana 
F eliz

S antana 
F eliz

172.30.29.0/
24

100 
Mbps

Z ona R ural

92 E s cola S anto 
E duardo

S anto 
E duardo

172.31.42.0/
24

100 
Mbps

Z ona R ural

93 Unidade de S aúde 
S anto E duardo

S anto 
E duardo

172.31.50.0/
24

100 
Mbps

Z ona R ural

94 Hotspot S anto 
E duardo

S anto 
E duardo

172.30.30.0/
24

100 
Mbps

Z ona R ural

95 E s cola S ão P aulo S ão P aulo 172.31.45.0/
24

100 
Mbps

Z ona R ural

96 Unidade de S aúde 
S ão P aulo

S ão P aulo 172.31.51.0/
24

100 
Mbps

Z ona R ural

97 P osto da G uarda 
Municipal S ão 
P aulo

S ão P aulo 172.31.118.0
/24

100 
Mbps

Z ona R ural

98 Hotspot S ão P aulo S ão P aulo 172.30.31.0/
24

100 
Mbps

Z ona R ural

99 E s cola S ão 
S alvador

S ão 
S alvador

172.31.43.0/
24

100 
Mbps

Z ona R ural

100 Unidade de S aúde 
S ão S alvador

S ão 
S alvador

172.31.98.0/
24

100 
Mbps

Z ona R ural

101 Hotspot S ão 
S alvador

S ão 
S alvador

172.30.32.0/
24

100 
Mbps

Z ona R ural

102 E s pecialidades  C entro 172.31.22.0/
24

100 
Mbps

R ua J ose P ereira Neto 
S /N

103 C R AS  J aqueira 
(P ronafinho)

J aqueira 172.31.126.0
/24

100 
Mbps

Z ona R ural

5.1.2.1. A interligação do edifício s ede da P refeitura Municipal de P res idente K ennedy com as  Unidades  e 
S ecretarias  s erá instalada de acordo com a necess idade da adminis tração podendo ser ou não contratados  
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os  circuitos  citados  neste termo de referência.
C oncentrador: Parque de E xposições, centro - Presidente K ennedy-E S, C E P 29350-000.

5.1.3. V elocidades requeridas nos circuitos

a) F ibra - 100 Mbps  (cem megabits  por segundo)

b) F ibra - 1000Mbps  (1G bps) (um gigabits  por segundo)

c) C oncentrador - O  total do concentrador será a somatória dos  pontos  contratados .

6. MÓDUL O G E ST O R  DE  A T I V O S
6.1. A C O NT R AT ADA deverá disponibilizar um Módulo G es tor de Ativos , para que a C O NT R AT ANT E  
acompanhe em tempo real cada link (circuito), os  s eguintes  parâmetros  deverão ser monitorados  de forma 
gráfica, via HT T P  e/ou HT T P S , e disponibilizados :

- E s tado dos  links , interfaces  de comunicação e roteadores  de borda (Up e Dow)
- G ráfico de utilização de banda das  interfaces  WAN.

6.2. O  Módulo G estor de Ativos  é parte integrante da solução, cabendo a C O NT R AT ADA dimens ionar a 
configuração, bem como a marca e o modelo mais  adequado para sua solução, além de licenças , contratos  e 
qualquer outra documentação pertinente à solução. P orém, a fim de garantir a qualidade mínima desejada 
serão exigidas  as  es pecificações  abaixo para as  partes  integrantes  da solução, além dos  prospectos  e 
manuais  dos  componentes  integrantes .

6.3. O  Módulo G estor de Ativos , composto por hardware, display e software será de propriedade da 
C O NT R AT ADA, ficando apenas  dis ponibilizado para C O NT R AT ANT E  para efeito de monitoramento da rede.

H A R DWA R E
a) P rocessador: no mínimo 02 (dois ) núcleos  (cores ) com 4Mb de cache ou superior;

b) Memória: 4G B  DDR 3 ou superior;

c) S S D: 240 G b ou s uperior

d) US B : 2 portas  ou mais ;

e) R ede L AN

f) S aída HDMI

g) S aída VG A

DI SPL A Y
O  Display é parte integrante da solução, cabendo a C O NT R AT ADA dimens ionar a configuração, bem como a 
marca e o modelo mais  adequado para sua solução. P orém, a fim de garantir a qualidade mínima desejada, 
serão exigidas  as  especificações  abaixo:

a) T amanho da tela (diagonal): 55" ou superior

b) R esolução mínima do visor: 1920 x 1080 
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c) Ângulo de visualiz ação do visor: 178° horizontal; 178° vertical

d) C onexões :
I - HDMI ou mais
II - VG A ou mais
III - R J  45

e) C aracterís ticas  do visor
I - Anti - es tática
II - Anti - reflexo

SOF T WA R E
A solução deve possuir um conjunto de recursos  que permita ao us uário detectar, mapear e gerenciar toda a 
infraestrutura de rede. O s  seguintes  parâmetros  deverão ser monitorados  de forma gráfica, via HT T P  e/ou 
HT T P S , e disponibilizados :

a) E s tado dos  links , interfaces  de comunicação e roteadores  de borda (Up e Down)

b) G ráfico de utilização de banda das  interfaces  WAN.

7. DA  I NST A L AÇ Ã O  E  A C E I T E  DOS SE R V I Ç OS

a) O  prazo de entrega dos  serviços  concluídos  será de até 90 (noventa) dias  corridos  contados  após  a 
ass inatura da ordem de serviço;

b) A C O NT R AT ADA deverá disponibilizar todos  os  equipamentos  neces sários  ao bom funcionamento do 
circuito e do serviço disponibilizado;

c) As  providências  necessárias  à instalação e operação dos  enlaces , incluindo mão de obra, são de 
responsabilidade única da C O NT R AT ADA e não devem repres entar ônus  para a C O NT R AT ANT E .

d) A qualidade do circuito deverá estar dentro das  recomendações  vigentes  da Anatel, respeitando-se, ainda, 
os  critérios  de qualidade definidos  pela C O NT R AT ANT E  neste T ermo;

e) A C O NT R AT ADA deverá realizar todos  os  testes  de qualidade dos  circuitos  em observância às  exigências  
desse termo, com acompanhamento técnico da C O NT R AT ANT E ;

f) O  aceite técnico dos  circuitos  instalado se dará por meio da aprovação da Divisão de T ecnologia da 
Informação:

8. DO  SUPO R T E  T É C NI C O
8.1. Quando da ass inatura da Autorização de F ornecimento, a C O NT R AT ADA deverá apresentar preposto, 
endereço de correio eletrônico e plataforma para abertura de chamado para regis tro de notificação de falha e 
reparo do circuito, que deverá operar 24 horas  por dia, 07 dias  por semana, incluindo sábados , domingos  e 
feriados ;

a) A C O NT R AT ADA deverá contar com equipe especializ ada sob sua respons abilidade para 
manutenção e reparo;

b) O  tempo de reparo será medido a partir da hora de regis tro do chamado na C entral de Atendimento 
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da C O NT R AT ADA, até a hora de sua conclusão. E s te tempo não deverá ser superior a 03 (três) horas 
para atendimento lógico e de 06 (seis) horas para atendimento in loco;

c) Q uando a C O NT R AT ADA necess itar realizar manutenções  programadas  que afetem o serviço ora 
contratado, esta deverá solic itar formalmente um agendamento de manutenção programada. No 
documento deverá ser informado, além do motivo da indisponibilidade, o tempo previs to para 
normalização do serviço. A manutenção somente poderá s er executada mediante comunicação 
formal da C O NT R AT ANT E  com data e hora para sua execução;

d)  A C O NT R AT ADA deverá conceder, automaticamente, desconto proporcional na Nota F is cal de 
S erviços , quando ocorrer interrupção do circuito por mais  de 6 (seis) horas . P ara efeito de desconto, 
serão cons ideradas  a data e a hora da abertura do chamado pela C O NT R AT ANT E  junto à 
C O NT R AT ADA, sendo o desconto calculado conforme a seguir:

V D = ((V M/1440) x 360) + ((V M/1440) x N)

V D = Valor do desconto na fatura;

V M = Valor Mensal do circuito;

1440 = T empo em minuto de um período de 24 Horas ;

360 = T empo em minuto de um período de 6 horas ;

N = Q uantidade de minuto após  o período de 6 horas ;

e) A C O NT R AT ADA deverá dis por de S is temas  para abertura e acompanhamento dos  incidentes  
gerados .

9. DO S DE V E R E S DA S PA R T E S

9.1. C ompete à C ONT R AT A DA :

a) Manter um C entro de Atendimento para resolução de problemas  técnicos  com funcionamento 24 (vinte e 
quatro) horas  por dia, 7 (sete) dias  da semana e que possa ser contatado através  de ligação telefônica (0800 
ou s imilar).

b) F ornecer obrigatoriamente gerência proativa aos  circuitos  em 24x7. No caso de eventuais  problemas , a 
C O NT R AT ADA deverá regis trar e atribuir um número de ocorrência (protocolo) impreterivelmente no 
momento da ocorrência, que servirá como referência para o acompanhamento do tratamento do problema.

c) Instalar, ativar e manter os  circuitos  e todos  os  equipamentos  que compõem o serviço contratado;

d) Manter a qualidade e o desempenho do serviço, durante toda a execução do C ontrato, em compatibilidade 
com as  obrigações  assumidas , todas  as  condições  de habilitação e qualificação exigidas  na licitação, 
conforme dispõe o inciso X III, do artigo 55, da L ei nº 8.666/93 e alterações ;

e) C omunicar à C O NT R AT ANT E , com antecedência mínima de uma hora, a presença de seus  funcionários  
ou de empresa ao local de instalação dos  equipamentos , visando a prestação dos  s erviços  de instalação e 
manutenção, os  quais  serão acompanhados  pelo responsável técnico da Divisão de T ecnologia da 
Informação, desde que dentro do horário de expediente normal do órgão de segunda a sexta de 08:00 ás  
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16:00;

f) Atender as  reclamações  s obre falhas  ou interrupções  no serviço.

g) F azer diagnóstico das  falhas  no serviço relatadas  pela C O NT R AT ANT E , eliminando os  defeitos  nos  
componentes  sob sua responsabilidade; bem como dar ciência, imediatamente e por escrito, de qualquer 
anormalidade que verificar na execução dos  serviços , bem como prestar esclarecimentos  que forem 
solicitados  pela C ontratante. 

h) Atender pedidos  de esclarecimentos  sobre a solução implantada.

i) S empre que houver necess idade de intervenção programada por parte da C ONT R AT A DA , para 
manutenção preventiva e/ou substituição dos  equipamentos  e meios  utilizados  no provimento do(s ) acesso(s ) 
objeto deste instrumento, que possa causar interferência no desempenho do S erviço, a C ONT R AT A NT E  
deverá s er previamente informada no prazo mínimo de 5 (cinco) dias  da execução do serviço.

j) O bter todas  as  licenças , aprovações  e autorizações  necessárias  à execução dos  serviços , assumindo 
todos  os  ônus  dos  emolumentos  legalmente prescritos  e observando as  normas  de posturas  aplicáveis . É  
obrigatório o cumprimento de todas  as  formalidades  se o pagamento, à s ua custa, das  multas  porventura 
impostas  pelas  autoridades  competentes .

l) Após  abertura de chamado técnico, solucionar o problema em até 6 horas .

m) O s  indicadores  de desempenho deverão ser pautados  na garantia de uso de 100%  da banda 
disponibilizada para tráfego de dados  em todos  os  circuitos  previs tos . A constatação da garantia de serviço 
será evidenciada pela anális e dos  relatórios  emitidos  no gerenciamento da rede.

n) S ubstituir equipamento de sua propriedade ou posse legal e o meio de acesso, sempre que necessário à 
prestação do serviço da rede de telecomunicações  e/ou à preservação e melhoria da sua qualidade técnica;

o) R eparar, corrigir, remover, deverá reconstruir ou substituir eventuais  falhas  ou irregularidades  que forem 
verificadas  na execução do serviço,  devendo a s  correções  serem feitas  no prazo máximo de 02 (dois ) dias  
úteis , contados  a partir da notificação feita pela C ontratante.

p) Atender às  solicitações  de mudança de endereço ou instalações  de novos  circuitos  indicados , sendo que 
os  custos  relativos  à mudança ou instalação, bem como eventuais  acréscimos  de preço, serão de 
responsabilidade da contratada, sem ônus  para a contratante;

q) R esponsabilizar-se pelos  danos  causados  diretamente à adminis tração ou a terceiros , decorrentes  de sua 
culpa ou dolo;

r) S erá de responsabilidade da contratada o fornecimento e implantação de postes , torres  entre outros , caso 
necessário. T odas  as  des pesas  relativas  à execução dos  s erviços , tais  como: materiais , profis s ionais  
qualificados , transportes , fretes , equipamentos , ferramentas , licenças , impostos , taxas , emolumentos , 
encargos  sociais , e outros , correrão por contada da C ontratada.

s ) S erá de respons abilidade da contratada o fornecimento de todos  os  equipamentos , bem como os  
periféricos  necessários  para o bom funcionamento do serviço.

t) A contratada deverá oferecer treinamento para 2 servidores  indicado pela contratante para manus eio e 
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acompanhamento/fiscalização de toda solução implantada.

u) A contratada deverá dis ponibilizar acesso de leitura a todos  os  equipamentos  utilizado na implantação do 
projeto.

9.2. S ão expressamente vedadas  à C ONT R A T A DA :

a) A contratação de s ervidor pertencente ao quadro de pessoal do C O NT R AT ANT E  durante a vigência deste 
contrato.

b) A subcontratação de outra empresa para a execução do objeto deste contrato.

9.3. C ompete à C ONT R AT A NT E :

a) P roporcionar todas  as  facilidades  para que a contratada possa cumprir suas  obrigações  dentro das  
normas  e condições  do presente termo;

b) Informar a liberação de infraestrutura em suas  dependências , se for o caso, para que a contratada 
providencie a ativação técnica;

c) P ermitir o acesso de empregados  da contratada, que forem autoriz ados , em suas  dependências  para 
manutenção, a qualquer hora do dia, em horário comercial, com a pres ença de pelo menos  um de seus  
funcionários ;

d) E fetuar o pagamento nas  condições  pactuadas ;

e) Verificar a regularidade das  condições  de habilitação da contratada;

f) Acompanhar e fiscalizar a execução dos  serviços  executados  pela contratada;

g) A contratante reserva-se o direito de exigir a substituição de técnicos  da contratada, a seu critério, forem 
cons iderados  inconvenientes  ou incompatíveis  com o trabalho.

10. DA  DO C UME NT A Ç Ã O

10.1. H abilitação

a) A L IC IT ANT E  deverá apresentar no mínimo 1 (um) atestado de capacidade técnica de fornecimento de 
serviços  de comunicação de dados , devidamente ass inado, carimbado, em papel timbrado da empresa ou 
Ó rgão tomador dos  serviços , comprovando que a L IC IT ANT E  fornece ou forneceu, s em restrição, os  
serviços  com caracterís ticas  técnicas  semelhantes  ao objeto licitado;

b) A L IC IT ANT E  deverá possuir T ermo de autorização expedido pela Anatel para prestação de serviço de 
rede de transportes  de telecomunicações  - S R T T  ou para prestação de serviços  de comunicação multimídia - 
S C M. O  atendimento desta cláusula deverá s er comprovado através  de apresentação de cópia.

10.2. Para fins de assinatura do contrato

a) A L IC IT ANT E  deverá possuir contrato e/ou autorização com a concess ionária de energia elétrica para 
lançar cabos  em postes  localizados  em vias  públicas  do município. O  atendimento desta cláus ula deverá ser 
comprovado através  de apresentação de cópia do contrato.
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A s empresas detentoras da melhor proposta que, ao serem convocadas para apresentarem suas documentações no 
prazo determinado e não o fizerem, sofrerão as sanções administrativas previstas nos T ermos definidos no art. 9º 
da I nstrução Normativa SC L  nº 08/2017, aprovada pelo Decreto nº 078/2017.

11. DA  V I SI T A T É C NI C A
11.1. As  empresas  interess adas  em participar do certame poderão vis toriar, in loco, as  condições  do local 
onde será entregue os  circuitos  para proporcionar conhecimento necessário à elaboração da proposta 
comercial.

11.2. T endo em vis ta a faculdade da realiz ação da vis toria, o licitante vencedor não poderá alegar o 
desconhecimento das  condições  e grau de dificuldades  exis tentes  como justificativa para se eximir das  
obrigações  assumidas .

11.3. A vis toria poderá ser realizada até 1 (um) dia antes  da realização do certame, e DE VE R Á ser 
previamente agendada/programada na Divisão de T ecnologia da Informação através  do e-mail 
semad@presidentekennedy.es.gov.br  e/ou fiscais.ti@ presidentekennedy.es.gov.br.

12. DA  C O T A Ç Ã O DE  PR E Ç O
12.1. A proposta do licitante deverá conter as  especificações  e o quantitativo contidos  no Anexo II, 
discriminando os  valores  unitários  dos  serviços , nos  quais  devem estar inclusos  todos  os  custos  que incidam 
ou venham incidir direta ou indiretamente s obre o objeto deste fornecimento, não cabendo ao licitante 
qualquer reclamação.

13. C O NDI Ç ÕE S PA R A  O F A T UR A ME NT O
13.1. P ara efeito de faturamento, a empresa vencedora emitirá notas  fiscais  de serviços  mensalmente.

14. DO  PA G A ME NT O
14.1. A C O NT R AT ADA deverá apresentar Nota F iscal E letrônica (NF ) para pagamento da despesa pela 
C O NT R AT ANT E .

14.2. J untamente com a NF  deverão ser apresentados  copias  dos  documentos  comprovantes  de regularidade 
fiscal com a S eguridade S ocial (INS S , F G T S ) e para com a F azenda Nacional e E stadual, bem como a 
F azenda P ublica Municipal sede da C O NT R AT ADA e com a F azenda P ublica de P res idente K ennedy-E S . O  
pagamento do serviço será efetuado mensalmente, em até 30 (trinta) dias  após  a emissão da nota fiscal / 
fatura, devidamente atestada pelo res ponsável da aquis ição do objeto, desde que não haja quais quer 
irregularidades . 

14.3. O  não cumprimento do contido no s ubitem anterior poderá ocas ionar a sustação do pagamento, que só 
será processado após  a apresentação das  referidas  C ertidões , não podendo ser cons iderado atraso de 
pagamento e, em consequência, não cabendo à C O NT R AT ANT E  qualquer ônus  financeiro (correção, 
reajuste, atualiz ação, juros , multa, etc.).

14.4. Deverá cons tar na F atura Mensal - C onta de P restação de S erviços , o preço unitário de cada circuito de 
transmissão de dados , incluindo poss íveis  acréscimos  e deduções ;

14.5. C ons tatado pela C O NT R AT ANT E  erro na fatura, a mesma será devolvida à C O NT R AT ADA para 
retificação;

Page 30 of 30



ESPIRITO SANTO

EDITAL

PREFEITURA MUNICIPAL DE PRESIDENTE KENNEDY

14.6. E s tarão inclusos  nos  valores  todos  os  impostos , taxas , contribuições  e encargos  trabalhis tas , incidentes  
sobre o objeto deste contrato, de acordo com a legis lação em vigor;

14.7. O  valor mens al a ser pago à C O NT R AT ADA será calculado em função do número de circuitos  
efetivamente ativos  e dos  respectivos  preços  unitários , cuja relação deverá ser entregue à C O NT R AT ANT E  
anexa a cada fatura.

15. DA  DO T A Ç Ã O O R Ç A ME NT Á R I A
15.1 As  despes as  inerentes  a este T ermo de R eferência ocorrerão à conta de créditos  orçamentários  da 
S ecretaria Municipal de Adminis tração, 004.001.041220083.107-Aquis ição de L ink, Implantação e 
manutenção da logís tica digital no Município - E lemento de despesa: 33.90.3900000. O utros  serviços  de 
terceiros  - P essoa jurídica. F icha 0000125 - F .R  15300000000 com fonte de recursos  dos  R oyalties  do 
P etróleo.

16. DA  NO ME A Ç ÃO  E  F I SC A L I Z A Ç Ã O C O NT R A T UA L

16.1. A F is calização e a execução do C ontrato serão acompanhadas  e fiscalizadas  por um servidor 
des ignado pela S ecretaria Municipal de Adminis tração e que contenha o efetivo conhecimento quanto à 
matéria objeto deste T ermo de R eferência, nos  termos  do art. 67 da L ei nº 8.666/93, em especial ao que 
segue;

a) C ompetirá ao F iscal do C ontrato dirimir as  dúvidas  que surjam no curso da execução do contrato, de tudo 
dando ciência à autoridade competente, para as  medidas  cabíveis ;

b) O  F iscal do contrato regis trara todas  as  ocorrências  relacionadas  com a execução do contrato, indicando 
horário, dia, mês  e anos , bem como os  nomes  de funcionários  envolvidos , determinando o que for 
necessário à regularização das  falhas  ou defeitos  observados , e encaminhando os  apontamentos  à 
autoridade competente, para as  providencias  cabíveis ;

16.2. A fiscalização de que trata este item, não exclui nem reduz  a responsabilidade da fornecedora, inclus ive 
perante terceiros , por qualquer irregularidade, ainda que resultante de imperfeições  técnicas  e na ocorrência 
destas , não implica corresponsabilidade da Adminis tração, ou de seus  agentes  e prepostos , de conformidade 
com o art. 70 da L ei 8.666/93.

17. DA S DI SPO SI Ç ÕE S G E R A I S
17.1. As  dúvidas  em relação ao T ermo de R eferência serão respondidas  pela D ivisão de T ecnologia da 
Informação da P refeitura Municipal de P res idente K ennedy através  do E -mail 
fiscais.ti@presidentekennedy.es.gov.br .

Amós  da S ilva C ruz  F ernandes
Divisão de T ecnologia da Informação

L eones  S ouza da S ilva
Divisão de T ecnologia da Informação
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ANEXO II - DESCRITIVO, QUANTITATIVO E VALORES MÉDIOS DOS OBJETOS/SERVIÇO

PREGÃO ELETRÔNICO No  000058/2021
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM SERVIÇOS DE TELECOMUNICAÇÕES INCLUINDO A 
INSTALAÇÃO, MANUTENÇÃO E PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS TÉCNICOS DE SUPORTE PARA INTERLIGAR O EDIFICIO SEDE DA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PRESIDENTE KENNEDY E SUAS UNIDADES E SECRETARIAS DESCENTRALIZADAS.

Ítem Especificação Marca/Modelo Unidade Quantidade Unitário Valor Total

G  L  O  B  A  L

Código

Lote

00001 00001431

DE EMPRESA PRESTADORA DE SERVIÇO DE
TELECOMUNICAÇÕES, INCLUÍNDO A INSTALAÇÃO,
MANUTENÇÃO E PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS TÉCNICOS DE
SUPORTE, EM FIBRA ÓPTICA - REDE PONTO A PONTO,
PARA INSTERLIGAR O EDIFICIO SEDE DA PREFEITURA
MUNICIPAL DE PRESIDENTE KENNEDY E SUAS UNIDADES
E SECRETARIAS DESCENTRALIZADAS COM VELOCIDADE
DE 100 MEGABITS, CONFORME OBRIGAÇÕES TÉCNICAS
OBRIGATÓRIAS DESCRITAS NO TERMO DE REFERENCIA.

OBS: O VALOR UNITÁRIO COTADO POR PONTO DEVERÁ
SER CALCULADO PARA 12 MESES

(VALOR POR PONTO X 12 (DOZE) MESES= VALOR
UNITÁRIO)

PTS  CONTRATAÇÃO 120 5.220,00

00002 00001431

DE EMPRESA PRESTADORA DE SERVIÇO DE
TELECOMUNICAÇÕES, INCLUÍNDO A INSTALAÇÃO,
MANUTENÇÃO E PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS TÉCNICOS DE
SUPORTE, EM FIBRA ÓPTICA - REDE PONTO A PONTO,
PARA INSTERLIGAR O EDIFICIO SEDE DA PREFEITURA
MUNICIPAL DE PRESIDENTE KENNEDY E SUAS UNIDADES
E SECRETARIAS DESCENTRALIZADAS COM VELOCIDADE
DE 1 GIGABITS POR SEGUNDO, CONFORME OBRIGAÇÕES
TÉCNICAS OBRIGATÓRIAS DESCRITAS NO TERMO DE
REFERENCIA.

OBS: O VALOR UNITÁRIO COTADO POR PONTO DEVERÁ
SER CALCULADO PARA 12 MESES

(VALOR POR PONTO X 12 (DOZE) MESES= VALOR
UNITÁRIO)

PTS  CONTRATAÇÃO 30 6.400,00

Valor Total do Lote

Valor Total Geral
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ANEXO III - MODELO DE DECLARAÇÃO CONJUNTA

MODELO DE DECLARAÇÃO CONJUNTA
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 000058/2021

Em cumprimento ao disposto no edital de PREGÃO ELETRÔNICO N° 000058/2021 , a ____________________________ (nome da 
empresa) com sede no endereço ____________________ (endereço completo), inscrita no CNPJ nº _________________, por seu 
representante legal, Sr(a) _________________, RG nº _________________, CPF nº __________________________, DECLARA sob as 
penas da lei:

1 - Para fins do disposto no inciso V do art. 27 da Lei nº 8.666 de 21 de junho de 1993, acrescido pela Lei nº 9.854 de 27 de outubro 
de 1999, que não emprega menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor de dezesseis 
anos, ressalvando o emprego para menor, a partir de quatorze anos, na condição de aprendiz.

2 - Para fins de recebimento de tratamento favorecido e diferenciado nesse processo licitatório, que o seu enquadramento legal é 
de ________ (MICROEMPRESA, EMPRESA DE PEQUENO PORTE OU MICROEMPREENDEDOR INDIVIDUAL), pois cumpre os requisitos 
do artigo 3º da Lei Complementar nº 123/2006.

3 - Que, até a presente data, inexistem fatos impeditivos de sua habilitação no processo licitatório, estando ciente da 
obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores.

4 - Que tomou conhecimento dos aspectos relevantes que possam influir direta ou indiretamente na prestação do serviço, inclusive 
sobre a localidade onde serão executados os serviços.

5 - Que recebemos os documentos e tomamos conhecimento das condições locais da área destinada ao objeto da licitação em 
epígrafe.

6 - Que não se encontra inadimplente ou impedida de licitar, e nem é objeto de quaisquer restrições ou notas desabonadoras no 
Cadastro de Fornecedores, de quaisquer órgãos da Administração Pública direta ou indireta.

Município/UF, ____ de _______________ de __________ .

________________________________________
Representante legal da empresa
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ANEXO IV - MODELO DE CONTRATO SERVIÇO

MINUTA DE CONTRATO Nº____/2021
REF. Pregão Eletrônico Nº 000058/2021
PROCESSO Nº 013420/2020

Contrato que entre si celebram o MUNICÍPIO DE PRESIDENTE KENNEDY e a empresa 
______________________________, na qualidade de CONTRATANTE e CONTRATADA, 
respectivamente, para o fim expresso nas cláusulas que o integram.

O MUNICÍPIO DE PRESIDENTE KENNEDY, ESTADO DO ESPÍRITO SANTO, pessoa jurídica de direito público interno, 
sediada à Rua Átila Vivácqua, 79 - centro - Presidente Kennedy/ES, inscrita no CNPJ sob o nº 27.165.703/0001-26, por 
meio de delegação conforme preceitua a Lei nº 1.356 de 5 de dezembro de 2017, por seu representante legal, o (a) 
Secretario (a) Municipal de _________________, Sr (a). ________________________, brasileiro (a), residente e 
domiciliado à rua ___________________, ES, portador da Carteira de Identidade nº ___________ e do CPF nº 
__________, doravante denominado CONTRATANTE e, de outro lado, a empresa ________________________ pessoa 
jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ-MF sob o nº __________________________, com sede 
__________________________, por seu representante legal, Sr. ___________________________, doravante denominada 
CONTRATADA, resolvem firmar o presente contrato, nos termos do procedimento licitatório, conforme Edital de Pregão 
Eletrônico nº 000058/2021 , Processo nº 013420/2020, tudo de acordo com a Lei 10.520/2002, Decreto Municipal nº 
094/2020 e Lei Federal nº 8.666/93 e alterações, que se regerá mediante as Cláusulas e condições que subseguem:

CLÁUSULA PRIMEIRA - Do Objeto
1.1. Constitui objeto do presente contrato a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM SERVIÇOS DE 
TELECOMUNICAÇÕES INCLUINDO A INSTALAÇÃO, MANUTENÇÃO E PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS TÉCNICOS DE SUPORTE 
PARA INTERLIGAR O EDIFICIO SEDE DA PREFEITURA MUNICIPAL DE PRESIDENTE KENNEDY E SUAS UNIDADES E 
SECRETARIAS DESCENTRALIZADAS, em conformidade com as quantidades e especificações contidas no Edital que 
originou a presente contratação.

CLÁUSULA SEGUNDA - Do Preço e da Forma de Reajuste
2.1. Pela prestação do(s) serviço(s), a(s) contratada(s), receberá a importância de R$ ............(..........).
2.2. O preço do contrato é fixo e irreajustável, pelo período de 12 (doze) meses contados da data prevista para 
apresentação da proposta, de acordo com o art. 40, XI da Lei 8666/93 e art. 3º, § 1º da Lei 10.192/2001.
2.2.1. Em caso de prorrogação deste contrato, o índice de reajuste a ser utilizado será o IPCA.

2.3. No preço já estão incluídos todos os custos e despesas, dentre eles, direitos trabalhistas, encargos sociais, seguros, 
transporte, embalagens, impostos, taxas, supervisão e quaisquer outros benefícios e custos, bem como demais 
despesas necessárias à perfeita conclusão do objeto licitado que porventura venham a incidir direta ou indiretamente 
sobre a prestação dos serviços.

CLÁUSULA TERCEIRA - Do Regime de Execução
3.1. Fica estabelecido o regime de execução indireta, sob a forma de empreitada por preço global mensal, nos termos 
do art. 10, II, "a" da Lei nº 8.666/93 e suas alterações posteriores. 

CLÁUSULA QUARTA - Do Prazo de Início e da Duração do Contrato
4.1. O prazo para início da execução dos serviços é de até 15 (quinze) dias, contados a partir da data de assinatura da 
ordem de serviço.
4.2. O presente Contrato terá duração de 12 (doze) meses, a contar da assinatura da ordem de serviço, podendo ser 
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prorrogado de acordo com o disposto no art. 57, II da Lei 8.666/93. 
4.3. No caso de prorrogação a prestação dos serviços terá início no dia subsequente ao término Contrato ou aditivo 
anterior, devendo a publicação do mesmo ocorrer na forma do art. 61, parágrafo único, da referida Lei. 
4.4. O início da execução do contrato se dará com a Autorização de Fornecimento ou de Serviço.

CLÁUSULA QUINTA - Dos Documentos Integrantes
5.1. Faz parte integrante deste contrato todos os documentos e instruções, inclusive as propostas, o Termo de 
Referencia e o edital de licitação, completando o presente contrato para todos os fins de direito, independente de sua 
transcrição, obrigando-se as partes em todos os seus termos.

CLÁUSULA SEXTA - Do Local e da Forma de Pagamento
6.1. Os pagamentos serão efetuados mediante a apresentação de documento fiscal hábil, sem emendas ou rasuras, relativo 
ao(s) serviço(s) efetivamente prestado(s). Os documentos fiscais, depois de conferidos e visados, serão encaminhados para 
processamento e pagamento em até 30 (trinta) dias, após a sua apresentação.
6.2. O contratado deverá apresentar ainda os comprovantes de quitação dos encargos especificados no Edital.
6.3. Ocorrendo erros na apresentação do documento fiscal, o mesmo será devolvido à CONTRATADA para correção, ficando 
estabelecido que o prazo para pagamento será contado a partir da data de apresentação da nova fatura, devidamente 
corrigida.
6.4. Poderá deduzir do pagamento importâncias que a qualquer título lhe forem devidas pela CONTRATADA, em 
decorrência de inadimplemento contratual.
6.5. O pagamento das faturas somente será feito em carteira ou cobrança simples, sendo expressamente vedada à 
CONTRATADA a cobrança ou desconto de duplicatas através da rede bancária ou de terceiros.
6.6. Somente após haver sanado as falhas e/ou irregularidades apontadas, a CONTRATADA será considerada apta para 
o recebimento do pagamento correspondente.
6.7. O PAGAMENTO SOMENTE SERÁ EFETUADO nos termos definidos pela Instrução Normativa SFI n° 001/2013 (Versão 
03), aprovada pelo Decreto Municipal n° 064/2019, e MEDIANTE APRESENTAÇÃO DAS CERTIDÕES ABAIXO 
RELACIONADAS, JUNTAMENTE COM AS NOTAS FISCAIS:
a) Prova de regularidade com a Fazenda Federal ou Certidão Conjunta prevista na Portaria MF nº 358, de 05 de 
setembro de 2014; Prova de regularidade (certidão) com a Seguridade Social - INSS ou Certidão Conjunta prevista na 
Portaria MF nº 358, de 05 de setembro de 2014; Prova de regularidade (certidão) com o FGTS (Fundo de Garantia do 
Tempo de Serviço); Prova de regularidade com a Fazenda Estadual sede da licitante; Prova de regularidade com a 
Fazenda do Município sede da licitante; Prova de regularidade com a Fazenda do Município de Presidente Kennedy e 
Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a apresentação de certidão 
negativa, nos termos do Título VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei n° 5.452, de 1° de 
maio de 1943, em atendimento a Lei 12.440/11, através de certidões expedidas pelos órgãos competentes, que 
estejam dentro do prazo de validade expresso na própria certidão.
b) A cada solicitação de pagamento a Contratada deverá comprovar que mantém todas as condições de habilitação e 
qualificações exigidas, juntando à solicitação de pagamento toda documentação apresentada no momento da licitação.

CLÁUSULA SÉTIMA - Dos Recursos Orçamentários
7.1.  As despesas decorrentes da execução deste contrato correrão à conta da dotação orçamentária: Secretaria Municipal 
de Administração. Projeto/Atividade: 3.107 - Aquisição de link, implantação e manutenção da logística digital no 
Município. Elemento Despesa: 33903900000 - Outros serviços de terceiros - Pessoa Jurídica. Fonte de Recurso: 
153000000000 - Transferência da União referente Royalties do Petróleo e Gás Natural.

CLÁUSULA OITAVA - Das Penalidades e Sanções
8.1 - Ficará impedido de licitar e de contratar com o Município e será descredenciado do sistema de licitações pelo 
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prazo de até cinco anos, sem prejuízo das multas previstas em edital e no contrato e das demais cominações legais, 
garantido o direito à ampla defesa, o licitante que, convocado dentro do prazo de validade de sua proposta:
a) Não assinar o contrato ou a ata de registro de preços;
b) Não entregar a documentação exigida no edital;
c) Apresentar documentação falsa;
d) Causar o atraso na execução do objeto;
e) Não mantiver a proposta;
f)Falhar na execução do contrato;
g) Fraudar a execução do contrato;
h)Comportar-se de modo inidôneo;
i) Declarar informações falsas; e
j) Cometer fraude fiscal.
8.1.2 - As sanções serão registradas no sistema de licitações.
8.2 - A empresa contratada deverá observar rigorosamente as condições estabelecidas para prestação dos serviços 
adjudicados, sujeitando-se às penalidades constantes no artigo 86 e 87 da Lei 8.666/93 e suas alterações e do art. 7º da 
Lei 10.520/02, a saber:
8.2.1 - Suspensão do direito de licitar pelo período de até 02 (dois) anos, em caso de manter-se inerte por período 
superior a 15 (quinze) dias do ato que deva praticar;
8.2.2 - Multa pelo atraso em prazo estipulado após a adjudicação do objeto, calculada pela fórmula:

M = 0,5 x C x D
onde:
M = valor da multa
C = valor da obrigação
D = número de dias em atraso

8.2.3 - Pelo não fornecimento e prestação dos serviços contratados, multa de 2 % (dois por cento) do valor do Contrato, 
e nessa hipótese, poderá convocar os licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para fazer o fornecimento e 
prestação de serviços, nas mesmas condições propostas pelo primeiro classificado;
8.2.4 - Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto perdurarem os 
motivos da punição, ou até que seja promovida a reabilitação perante a autoridade que aplicou a penalidade, o que 
será concedido sempre que a CONTRATADA ressarcir o Município pelos prejuízos resultantes e depois de decorrido o 
prazo da sanção aplicada;
8.2.4.1 - A sanção de "declaração de inidoneidade" é de competência do Secretário da Pasta, facultada a defesa do 
interessado no respectivo processo, no prazo de 10 (dez) dias da abertura de vista ao processo, podendo a reabilitação 
ser requerida após 02 (dois) anos de sua aplicação.
8.2 - Juntamente com a aplicação das penalidades e sanções prevista nos itens acima, deverá ser observado pela 
Administração o disposto na INSTRUÇÃO NORMATIVA DO SISTEMA DE COMPRAS LICITAÇÕES E CONTRATOS - SCL Nº 
007/2016, aprovada pelo Decreto Municipal Nº 58/2016.

CLÁUSULA NONA - DA RESCISÃO
9.1- A inexecução total ou parcial do contrato enseja a sua rescisão, com as consequências contratuais e as previstas em lei, 
bem como a aplicação das multas e penalidades previstas neste instrumento.
9.2 - Constituem motivo para rescisão do contrato:
I - o não cumprimento de cláusulas contratuais, especificações, projetos ou prazos;
II - o cumprimento irregular de cláusulas contratuais, especificações, projetos ou prazos;
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III - a lentidão do seu cumprimento, levando a administração a comprovar a impossibilidade da conclusão do fornecimento 
nos prazos estipulados;
IV - o atraso injustificado no fornecimento/ do objeto da prestação dos serviços;
V - a paralisação da prestação dos serviços sem justa causa e prévia comunicação à Administração;
VI - a subcontratação do seu objeto, a associação da CONTRATADA com outrem, a cessão ou transferência, total ou parcial, 
bem como a fusão, cisão ou incorporação;
VII - o desatendimento das determinações regulares da autoridade designada para acompanhar e fiscalizar a sua execução, 
assim como as de seus superiores;
VIII - o cometimento reiterado de faltas na sua execução, anotadas na forma do §1º do art. 67 da Lei nº 8.666/93;
IX - a decretação de falência, ou a instauração de insolvência civil;
X - a dissolução da sociedade;
XI - a alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa, que, a juízo da CONTRATANTE, prejudique 
a execução do contrato;
XII - razões de interesse público de alta relevância e amplo conhecimento, justificadas e determinadas pela máxima 
autoridade da esfera administrativa a que está subordinada a CONTRATANTE e exaradas no processo administrativo a que 
se refere o contrato;
XIII - a ocorrência de casos fortuitos ou de força maior, regularmente comprovada, impeditiva da execução do contrato;
XIV - o atraso superior a 90 (noventa) dias dos pagamentos devidos pela Administração decorrentes dos serviços já 
prestados, salvo em caso de calamidade pública, grave perturbação da ordem interna ou guerra, assegurado à 
CONTRATADA o direito de optar pela suspensão do cumprimento de suas obrigações até que seja normalizada a situação;
XV - a supressão, por parte da Administração, dos serviços, acarretando modificação do valor inicial do contrato além do 
limite permitido no §1º do art. 65 da Lei nº8.666/93.
9.2.1 A decisão da autoridade competente, relativa à rescisão do contrato, deverá ser precedida de justificativa fundada, 
assegurado o contraditório e a ampla defesa.
9.3 - A rescisão do contrato poderá ser:
I - determinada por ato unilateral e escrito da CONTRATANTE, nos casos enumerados nos incisos I à XIII do item 9.2;
II - amigável, por acordo entre as partes e reduzida a termo no processo da licitação, desde que haja conveniência para a 
administração;
III - judicial, nos termos da legislação.
9.3.1. A rescisão administrativa ou amigável deverá ser precedida de autorização escrita e fundamentada do Secretário da 
Pasta.

CLÁUSULA DÉCIMA - Da Responsabilidade das Partes
10.1 - Constituem obrigações da CONTRATANTE:
10.1.1 - Efetuar a CONTRATADA o pagamento de preço ajustado na Cláusula Segunda, nos termos nela e na Cláusula Sexta 
estabelecidos.
10.1.2 - Designar servidor(es) responsável(eis) pelo acompanhamento e fiscalização do objeto deste Contrato.
10.1.3 - Oferecer todos os subsídios necessários ao cumprimento do objeto.
10.1.4 - Cumprir as cláusulas de responsabilidade e obrigações contidas no Termo de Referência.

10.2 - Constituem obrigações da CONTRATADA: 
10.2.1 - Executar os serviços ajustados nos termos do TERMO DE REFERÊNCIA anexo ao Edital e Proposta da 
CONTRATADA, assim como de acordo com o previsto na Cláusula Terceira do Contrato, por intermédio exclusivo de 
seus empregados.
10.2.2 - Fornecer os equipamentos necessários à execução dos serviços especificados no TERMO DE REFERÊNCIA anexo 
ao Edital e Proposta da CONTRATADA que deverão ser de qualidade comprovada, competindo à CONTRATANTE a 
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fiscalização e a verificação de tal condição.
10.2.3 - Pagar todos os encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais resultantes da execução deste 
instrumento, como estabelece no art. 71 da Lei nº 8.666/93.
10.2.4 - Utilizar, na execução dos serviços contratados, pessoal que atenda aos requisitos de qualificação necessária ao 
exercício das atividades que lhe foi confiada:
a) qualificação para exercício das atividades que lhe forem confiadas;
b) bons princípios de urbanidade;
c) ter vínculo empregatício com a contratada.
10.2.5 - Registrar as ocorrências havidas durante a execução deste Contrato, de tudo dando ciência à CONTRATANTE, 
respondendo integralmente por sua omissão.
10.2.6 - Apresentar documento fiscal hábil, sem emendas ou rasuras. 
10.2.7 - Assumir inteira responsabilidade civil, administrativa e penal por quaisquer danos e prejuízos, materiais ou 
pessoais causados pela CONTRATADA, seus empregados, ou prepostos à CONTRATANTE, ou a terceiros.
10.2.8 - Observar as prescrições relativas às leis trabalhistas, previdenciárias, fiscais, seguros e quaisquer outros não 
mencionados, bem como pagamento de todo e qualquer tributo que seja devido em decorrência direta ou indireta do 
contrato, isentando a CONTRATANTE de qualquer responsabilidade.
10.2.9 - Manter, durante a vigência do Contrato, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas nesta 
licitação.
10.2.10 - Cumprir as cláusulas de responsabilidade e obrigações contidas no Termo de Referência.
10.2.11 - Não ceder ou subcontratar, parcial ou totalmente os serviços ou produtos objeto deste contrato.

CLÁUSULA DECIMA PRIMEIRA - Do Acompanhamento e da Fiscalização
11.1 - A execução deste Contrato será acompanhada por servidor previamente designado pela Administração, nos termos 
do art. 67 da Lei nº 8.666/93, que deverá atestar a realização dos serviços contratados, para cumprimento das normas 
estabelecidas nos art. 62 e 63 da Lei nº 4.320/64.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - Da Legislação Aplicável
12.1 - Aplica-se à execução deste Termo Contratual, em especial aos casos omissos, a Lei nº 8.666/93 e outras legislações 
correlatas.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - Dos Aditamentos
13.1 - O presente Contrato poderá ser aditado, nas hipóteses previstas em lei.
13.2 - A contratada fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões de até 25% 
(vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato, conforme o Art. 65, § 1º da Lei nº 8.666/93.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - Da Publicação
14.1 - O presente Contrato será publicado, em resumo, nono Diário Oficial dos Municípios do Espirito Santo, dando-se 
cumprimento ao disposto no art. 61, parágrafo único da Lei nº 8.666/93, correndo a despesa por conta da CONTRATANTE.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - Do Foro
15.1 - As partes elegem o foro da Comarca de Presidente Kennedy para dirimir quaisquer dúvidas oriundas do presente 
instrumento e, estando assim, justo e contratados, assinam o presente contrato em 03 (três) vias, de igual teor e forma, 
para que produza seus efeitos jurídicos e legais.

Presidente Kennedy-ES, ______de __________de ________.
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ESPIRITO SANTO

EDITAL

PREFEITURA MUNICIPAL DE PRESIDENTE KENNEDY

____________________________________
Contratante

____________________________________
Secretaria Municipal de _________

____________________________________
Contratada
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